
PRE:FEITURA MUNICIPAL OE GUAÇUl 
. · CGC/MF nº 27.174.lJS/0001,-20 . 

.. . . 

LElN.º 2.927 /lOOl 
·-~ 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DÓ 
SISTEMA PRÓPRIO DE ·· PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES ' PÚBLICó8 DO 

r .'· . .. . . ; . . . . 

MUNICIPIO JJE GUAÇUL 

(} Prefeito Municipal. de Guaçui, Estado do Espírito Sa~t~, no uso dê suai;; 
. · atribuições légais, faz.saber que a Câmara MunicipalAPRúVOU e ele SANCIONA a 
, seguinte Lei: · · 

ÍÍTÜLO.I. 
.: 

DÓ SISTEMA PRÓPRIO DE PREVIIJíJ:NCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS.· ... 
. . . .· . . . . DO MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ . . . .. . 

.. CAPÍTUL()l 
' '. . . - ... - . . . . 

.. ·»ISP<>:s:t~õtfPRELÍ:M.INARÊS . 
. ..·. ': -·· . ' .... -· . ., .. 

!· .,,. 

. · • Art. lº · Fica instituído :o J~und() de Aposentadoria e Pensão dos S~i,'l"idon,~ · 
Públicos dó M unicipio de. Gua9:ul/p~râ. organ.iz~t e ç,t~cutar.: a polití~• ~e Prevt,dêítcià 

·· ~. · dos Servidores.Públicos d9 Mu~êlpiodê Guaçuíw"'. , ...• .,., •.. \·, ~ . >" .. · 

. .· ·.. Ark 2º ~ O Fundo . ~~.;J\po~~nt~doria. e Pen~ão dos Servidores Públicos do 
.. Município.> Guaç~í,·. sisteíil~·~.,pJqp9,t::Ai~•: previdência,, .· · disporá · de. a~tortomia 
, adm,inistrativa e financeirá; deüttó dos limitês estabelecjdos nesta lei. · 

. . . . '. . . - . . .,_ i, i~ i; ,,. " t ; ,· ' . · . .,. ·. 

/•' 

· Art. 3° - O FÚ11do de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos do . ·. · 
· Município de Guaçuí, obedecerá os seguintes princípios: ·. · 

. . . ·. . . . .. . . . ·. ,... . 

,' l i, um~ersalidade ' de ' participaçiló ,, nos ,' planos .· previdenciário,s, mediante 
· contribuição; .· .· · . . · . · . . 

~-:::::donlo(.dosbene~~J.·.••······· C§)1·• 
Praça.João ,AQtcinho, 01 ~ CEP~: 29560-000 ... Tel.:,(027) SS3~1493 · 

. . . GUAÇUÍ .. ES. . . . . . . . 
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·PREFEITURA MUNICIPAL ))E 'GUAÇUl . · .. 
.. CGC/MF nº 27.174.135/ôOOl-20 . . . . . 

·•·III· .. ·.· oaràter· demotrátiêó ·e. descentralizado·· da· gestão administrativa; com ·á 
. paftiéipação dos Servidores ativos .e inativos da Prefeitutá Municipal;. da êimara 

Municipal~ das Autarquias e Fundações do Município; · 

IV • inviabilidade de cria9ão;majora9ão ou extênsãode qualquer benef'foio seín 
li éorrespondente fonte de custei ó· total;· · 

. '.· . . . . .· . . . 

.. .·.·. . . V · valofmensal das aposentadorias e pensões nãoJnferior ao .saláric, mínimo 
·. vigente nó país; · · · · · 

Vl • Regime fin~nceiro de repartição simples. 

ÇAPÍTULO 11. 

DOS BENEFIÇIÁRIOS 

. . . .Art, •• - 0$ beneficiários do Fundo de ApOsentadoria e P;llsio dos Servjdotes 
·. Públicos .do Município de Guaçui, de que trata esta Lei, são .as pessoas físicás .· 

·· · · ,classificadas .. em segurados .. e· dependentes, nos. termos. desta Lei e do Códi~(t Civil. ... · ·· 

. .• 
' . 

,- .•..... · 
'>:··SEÇAO I ·~: .·· 

. : ,',.' ·-... .-;.;,,:'/;::, _,• 

. .· .· . . . . . ·' . . .·. . ·.· 'i: ,, ... .;": ,· i. - '·- ' _.- .. ' ,, ' .. ,· '·.' ' .. '' ' '. . -. - ' .:· ;.:, .- }' '' ' : . ,· . 

·.· . . . f\.rt. 5° - São segurados ob'tjgatóriôs· do Fundo de Aposentad<>hij>e rensão s}os 
Servidore·s Púl>licos do Municipi~ (lê GÜÍçÚ(, :o,,s.p~~i4.Qfes:,êft,~v.os ~µvos: .··.. . .. · ·.• · 
' •, ' ' ' . . ·. . . . . . ' ' ' .. ' ' ' . . '~·. .. . .· . ' . 

. ar . da Prefeitura M ~~;Gip~l d.e G!)açuí; .· . . 
·,' • •• •• .'.-- • ' • ; '1 , ... , ,. • :· ~.:~ / ~.; ; -'?-'-:. ' ,. . , ·: ', 

·' ; •/. ') '-,.i' ~ 

···b) . da Câinàta Mum.cipitl; ~· ·. 
·. . . : 

e) das Autarquias e Fundações do Município . 

. ·· SUBSEÇÂOÚNICA ~ . 

' . . . 

. . .. DA MANUTENÇÃO É PERDA DA QUALIDADE DE SEGURÁD.O 

·1.'. ~·-.,ffi-
.. ·· Praça Joio .Acadnho, 01 -- CE .• f-2956 -000 ~ 'fel~: (027) 5$3-1493 
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PR.~FitITURl\ MUNICIPA~ l)E GUÃÇUÍ . 
CGC/MF nº 27.174.13S/Q001-20 . . 

· A11. 6° • O segurado deddoou recluso por ordem judictal manterá a qualidade ... · .. 
de s~gurado até .a deêisão condenatória ttansitad, emjµlgado. · · · ·· · · · 

Art. 7º - Perderá a qualidade de segürâdo -aquele que perder Ó· vfuculo ·.··•· ·.·· 
.. empregatício, na data da.dêsyinculação coni o órgão.empregador. · 

SEÇÃO II 

DOS·DEPENDEN'fES 

.. >Art .. r - Sio benllficiirios do Sistellla ddrevidôn~ia na condiçiô dó 
· ··•. : dependentes, êconomiçamente, · do segurado, as classe$ abaixo: 

. . . : - - . . . . . . 

.·.. I ~ a(o) esposa(o); a(o) ~ompanheira(o), o(a) esposo(a) inváUdo(a), o(a) 
_ : · C,0111panh~iro(a) inválido(à); o(a)fllho(a) soltéiro(a), que ainda nio adquiriram a maior 

· .. idade estab,ehfoida no Código Civíl ou inválido; . · · · · · 

.· -~, · -· :_ ...... - : .. } _ .. :_ .. .·_ ;" ·.L :_· .. ~.: ... _. ;\ ... .-:~· __ i·:· .. :---':~!'--i.\ ..... -· ... ,/··_:'.:· .. · .. -.: : ...... , : 

.IU ~ .. o(â) irmão(ã) se>lteir~(aJ,inv-álido(a).C .:: . 
, , .}.·._-/t'.·;:·,..:·<1\<\i.\ ·.,":··, !,,, ·_. .. :_· 

·• · .·· ··· § 1º. A dependência ecqnôilifoâ'êiás pessoàs jnd,iqadas qo ~ci,~o lé presumida e . 
às 'demais devem sei' comprovaijâs1jjJ~~ialDiente. . ·· ·• .. ,. · : ' ' · ::::,· .. .··· ·. .· · ·· 

. . . ' - . . . . . .. ~ . ~ 

-·.: : ·:·' :.,..,_ -.•, ·~ :: -.{ : .. . :j .. \ .·: 

§ 2° - A existência de depêlidentês de quàlqUêt: das .,,ãsses CÍ~,t~ utigo exclui'do .... ··.. . . 
. ' direito aos benefícios os das demais classes. .·. . . ' ' . ' ' ,' 

.•. ;:'.· '\:'. ' '1 ..!• 

..... ·. § 3° •. ~ O (à) •segurado'(al';'s~ltéiroi:(a) ou separado (a)judicialm.ente poder(l ··• ·. · 
- ·•. designar seu compaitheiró (a);· desde quê ~ste seja solteiro ou se 11a c,ondição de . 

· .. separado Judicialmente, viva sob o tnesmo teto, éomprovadamente há mais de 05 .. · 
(cinc<>) anos. A .~otnpro.vayio deverá ser feita àtravés de doôumentos com quatro · 
segurados na condição de testemunhas. · 

•.: .. · .. ' · .. ··. .• . ·. ·- .. ' .· 

· Art. !1°-A perda da qualidade de dependente ocorre: ·. 

. .· I -para o cônjuge, pela sepaiaÇio judlm•I ou divórcfo, enqDantó !Ião lhe for····. 
·. asseguradà a pre~tação de alimentos. pela sentença judie1al detlarada >ºº pela anu1a~ão .· 

do çasament~·ü=ulgado; .,__,,--~-,,,, lj V. ~ ~ 
· ··Praça,João.Acadnho, 01- CE •• . . 000-- Tel .. : · · 55;)-1493 . · ·.· 
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·. ·PJ{.ElfEITURA ~UNlCIPAL DE GUAÇUÍ 
CGC/MF nº 27.174.13S/0001~20 ·· 

. ·. . . . . . Jl · pan a companheira OU COIDpJJnheirn, pela cessação· da união estável .oom O .... 
· ·. seg11rado (a), enquanto não lhe for assegurada judicialmente a prestação de alimentos;, , . 

. . . .· ' . ,: ·. . .· . . . . :· 

.. . nr.; para os (as> filhos (as> .após o casamento oUao completarem a m;ior idade 
estabelecida no Código. Civil; · · 

' . ' 

IV · pará. os dependentes ém geral: 
' ' ' 

.· a) pela cessação da,1nvalidez, no caso.de dependente inválido;· 
. - b). pelo falecimento; · · 

· e) pela perda da condição de beneficiário; 

· d) peia emancipação. 

', Art.' 10 .• A êomprovação de invalidez nos casos previstos nesta lei s~rá feita ' 
· mediante junta médica designada por esta instituição. · · · 

. ; ·., ; ..... , "(· :: ,·~ ) :~' ·\ ·~, ... 

• >CAPÍTtJLO III 
,:,/·~ ·,::::."r_-::.>' ·( ;::_;. ~ 

·:, ;:o.os BENEFÍCIOS 

·DAS ESPÊC!IIS J>E BENEFÍCIOS 

·. A1·t, 11-0 ~istem,a::de Previdênóii de que trata ~sta Lei, compreende: · 

· J;... quanto ao segurado: 

· a) aposentadoria; 
' l>) auxílio maternidade. 

Jl..;. quant() ao dependente: 

. a) pensão; 
. b) auxilio reclusão . 

. .:..· 



··. PR.~F:EIT(JRA MlJNICIPALUE.GlJAÇUÍ. 
. ·. CGC/MF nº 21.174.135/0001-20 

StIB-SEÇÃO I 

_·. UA APOSENTADOR.IA 
. . . . . . : ... ~ : . -. . . . . ' . _. . . . . . 
,- . . 

~rt. 12 :· Os critérios para 11posentadorias por.invalidez, idade é tempó de 
. · êontribuição obedecerão as nomtas previstas na Constituição Federal e as estabelecidas 
· .. · em Legís~ação própria. 

·· .. · - .. ,, .' ·. ·. . ··. . . . . '.. . .· •. . . .· ,, ··-' · ..... ·· . 

Parágrafo Unleo .... Os segurados de que trata. esta Lei somente farão jus ao 
benefício correspoôdenté à aposentadoria, após. 10 (dez) anos de serviço público 
municipal. · · · · ·· ·· · · ·· · 

. . 

Art, 13 - Após a concessão da aposentadoria, a entidade empregadora 
encami1.1hará .. o··· respectivo. processo ao .. Fundo de Aposentadoria ~ · Pensão . dos · · 
Servidores PúbHcós ido Município de Guaçuí~ . para. fins de incltJsão · do setvid9r .· na 
folha de pagamento dos iilátivos. · · · · ·. · · · · · · · 

.. ·· __ .•. -..... -_--.•-. Art. 14 - O Valor metts,r:da·'àp.osé~tadoria',do, servidol'será càléulâdcttendo 
.· · . como.• médià._ os. seus últi111q~,J)tl:<>1~óÓ') ano.s ·de· ven~j111entos peroebidos·_.nâ·- ativa,.·. 

sobre. os .quais incidiram co~tribui.çqes previdenoiáµas. .: . . ' . . . 
. , ; . ' . . '· .. ~ ,, . ; : '''::~··::. :· . ' .· . . . ... ;. ·,.-~ .... 

f,,. ;<~/ : 

Parágrâfo.único_-ó~-ptQ°\/ênto:s 'dê'.aposentadoria e as p~"~;õesser.órevistos.na 
m~sllla prop()rçãõ · e na mesma· data; sempre' quê .s~i:lliodifiê~f a remunera9ão dos ... 

.. servidores em atividade. · · · · 
·':' 

S1TB-SÊÇÃO JI .. 

. DO AUXÍLIO MATERNIDADE . 

. · Àl1• ts-A concessão do auxilio matçmidade de que trata esta Lei obedeceri 
as normas previstas no JJonstituição Federal e aquelas estabelecidas na legislação . · 

· pertinente do M ullicípio. · · · · · 

.SUB-SEÇÃO III 

. . , . . 

. · .... ' :··: ,, . . . . . 

· .. ··--~~_-·_ .... ·._···~---._. . ,,, ... <·;~,. _ .. -........... •,, 
· .. ·tkfl .. ··· 

e, . 

. . . . . . 

· ·. Praçâ Joiio Acadnho, 01 = CEP.: · 6 000.:.. Tél.: (02 
· . -• -·· _ ·... · .· .. ·. _· GlJAÇUÍ - ES. . 

~-. ·. 



.·.PREFEI'flJAAMUNICIPAL QE GlJAÇlJÍ.· .. 
. CGC/MF nº 27.174.135/000t..;io . 

. . . .· .. . . : ' ... , . .. . ,. . . . . ' 

Art.16 - A conces.são da pensão· por morte do seguradode que trata esta lei •· .. · 
obedecerá as normas previstas rta Constitui9ão Federal e aquelas estabelecidas na · 
iegish•ç•o perlin,ente do Município. . . . . . . ' .. 

SUB-SEÇÃO IV 

·. DO AUXÍLIO RECLUSÃO 

. ·.··· .. ·· Art. 17 - A concessão do auxilió reclusã~. previsto nesta Lei, obedecerá as 
·. normas da Co.nstituição Federal e aquelas estabeleçidas na legislação. municipal. 

. ··SEÇÃO li 
; . .: :.· ·. . ', . . . : '. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS R.ELAtlVAs.AoS.IIENEFÍCIOS 

. . . Art. l8 ~ Sem prejuízo do direito aos benefícios, presereve em 05 (cfüco)ànos. o · . 
. direito< às prestações nio pagàs nem reclamadas na época. própria, resguardados os 
direitos dos incàpazes ou dos ausentes;; segundo a lei civil. . • . · · · · 

. . . . ~. ,·~-: ,'· ·. ·_, ·,. . . ' . . . . 

Art. 19- o segur~·d,{)~9:·~epehJente em· gozo dtt beneficio por invalid~z e~tão · 
obdgados; sol> pena de .~ulipensâo: do·beneficio, a se .submet~relll; periodicamente~ a 
exames médicos a càrgo;d~. Jt1c~~~ médica· designâda ppr estaJ~~tituiçi~. 

. . : 
.·· ·~·. -

I- l,1,11ga~ento de ben~fício al~m: d; devid<>; .· 
.• :.,;;\ 1.:- : ;'.;;:::( .'' : ·.. : . . . . ·. .. . ·. . . . .• 
11- )np~s!os retidos n.a fonte por forya de lesi&la9iió. apJi.,áv•I; · .... · 

til .; ·Pe~são de alimentos decretada em sentença judiçfal; · 

TÍTULO 11 

·. »o cusT~Ió no; SISTEMA PRÓPRIO UE ~REv1otNc1A D<> ~üNtciP!O . . 
.. • . · .· . . .·. .· . .· · DE GUAÇU1 .. . . •• , .·. ..- . . •... ..· ... 
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·· .... · PaEFEIT1JRÁ MÔNICIPALDE GUAÇUÍ 
CGC/MF nº 27,174.135/0001--20 

CAPÍTULO I _. 
. . . . .' .. . . . . - .· . ·. . ·. . ... · ·. 

' ' ' : DAS FONTES DE CUSTEIO 
;, 

·- . . . 

' . Árt.· Zl -.·o Sistema 'Ptóprio de Prévidênoia d;s Servidores Públioos do ' 
.· .. Mqnicipio· de Guâçui.• será custeado · mediante contribuições compulsórias· do .• 

· ~unicípio; .da Câmara. Municipal, das Autarquias e Fundações do '4unicipio, dos 
· segutàdos obrigátóríos do sistema e por-outros· recursos que lhe forem atribuídos .. 

SEÇÃOl 

DASCONTRIBUIÇÕES PREVIDÊNCIÁRIÂS 

.·.·. Art. 22 . As contrÍbuiçõeS mensais serãó compul~órias e eq11ivalem aos 
.·. seguintes percentuais: - · · · · · 

l- Para .os··segurados 9brig11.tórios:>1,0% (sete po(cetlt9 ), éalculâdos.sobréô 
total de seus vencimentos men~a\~;registrados na folha de pagamento e contra-cheque, 
com a denominação de _" fre"'.J_dê~1:là ·Municipal". , · . 

/ - . . 

n . Parà ª· Prefeitura M~J.licipâl; ·Ciimata: Múnitipa,1~ A11~at,uias e '.Fundações ..• 
.. . Municipais : 11% (onze por ·cento);:sobre.· u·v•lortotal,_ d_aif()lija:Lde pagam~ntó dos •. 

' servidores. ,'' ' ',. ' ' . ' ' ' .. · '' .. ' ' \_ ,, ' " ; ····• .• ' ' ·. ' .· ' ,' 

. .. . ., ,· , , -: . : . . . .., .... r.i·~·._, ,;.-.... ·. ·_. , •. . . . . , . . .. . . . -· . . - ·. · ... · . . . . . .. 

.· .. •·.. . · · § 1º '." Além das contâl>hi9'ôe's'liefínidas no incisoJI deste artigo, fica a Prefeitura .· 
Municipal,. Câmarâ .•. Mbnítipal, .Autarquias .e·Fundações do ·M1111icfpio, responsávei.s 
· pela integralização de um Fundo de Reserva Técnica, destinado ao custeio· dos 

· ... beileffoios previdenciários estabelecidos nesta Lt,i . 

. . . · . § 2• , O D êlJártimonto de Rocnrsos Humaóos !ló órgio empí:egador témeléráJo 
·· ;o Fundo de Aposentad~tia e Pensão dos Servidores Públioôs do Município c,le Quaçuí, . 

mensalmente, o resumo da folha de pagamento utilizada como base para o cáHmlo das ... · 
. contribuições. · · · · · · · · ·· · · ·· · 

. . : . ' ' 

Art. 23 ~ As contdbuições de que trata está lei incidirão tambéni :sobre o 13ó 
sâlárioi · · · · · · · · . , · 

.i:. 



Jtrâ.fEITURA_ MUNICIPAL OE GUAÇUÍ· • 
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. . . . TÍTULO III . 
. . . . ' '. . . · .. : . . . . ~ .· . : . ·,. . . . . . . . . . : 

· -··uA RE.sP<>NSABILIDADED<J.FUNDO DE APOSENTADORIA E·_PENSÃo·.· 
. DÕS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE GÜA(;UÍ .. 

CAPÍtULO ÚNICO _.· 

. . . . . Art. 24 •- ·são atribuições dó Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidor.es 
:Públicos do Município de Guaçuf: . . _· . . . .· . . . . . . _· . 
. _. . ,1 ~ captação e formação de um patrimônio de ativos financeiros para custeio dos 

. benefícios prev1d~nciários; . . . . . . . 

. ·II-pagamento dos ben~ficios previdenciários estabelecidos nesta Lei •. _. 

TÍTULO ív 

.. DA. ESTlUtURA ADMINISTRATIVA 
. - . ' . ·.,. ·. 

·. . 

.... ~. ··:_-_:,\,,·: . ·::. ·. ,· . 

. CAlUTllL O I 

nÃ ORGANIZAÇÃO ÂJ>M1N1StRJir1v-A;(, 
.. :,: ,,.·· .... :. ,- ,' . .' .. · :;- .·, .. 

· _· · •· ·_. _ Ari .. '.lS ~ A estrutura administrati~a do· F:undb. de J\posêntacforía e Pensão dos ._ 
. ·· Servidores Públicos do M unicípiÓ dtf Guaçui c<>nstituir;.se:fdos s~gúintes órgãos: .•.. 

· .. · .· I .;,.. Presidência Execmtiya; .. _.·_. 
' ' . . . . " ~, ' '· 

R - Conselho Deliberativo; e· 
·. . .· . 

m ...,; Conselho Fiscal. .. 

SEÇÃO I 
. . . ·. 

OA PRESIDÊNCIA EXECUTIVA 

.•_·_· Art. 26 - · O ·•Presidente Executivo será nomeado por Decreto .·do Poder 
.. · Exe~utivo Municipal,· entre os servidores efetivos ativos, com no .mínimo 5 (cinêo) 
· anos·. de· efetivo exercíéiot com escolaridade mínima compaf · côm o 2° grau 

-~ ... 



.PREFElTURÂ. MlJNICIP AL DÊ GUAÇUÍ 
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.· completo e terá.mandato ad·nutum; podendo ser reconduzido por umavéz,compadrã() 
de vencimentos sobre os seus vencimentos junto a Prefçitura M'.unic,ipal. ·. · · 

.··· .. . . § 1°. A. nomeação, a que. se refere o caput d~ste artigo será efetuada dentre os 
· taomes apresentados 'na lista tríplice que será encaminhada pelo Sindicado d.os 
Servidores Públfoos Municipais; · · · · · · · 

- . : . . ·. . . , . ~ ' . . . ' •. . . : . . 

·.·. . •. · . § lº. Os vencimentos· do servidor nomeado Presidente, ocorrerão por conta dt)ste · · 
· · .. Fundo ora criâdo. · · · · · · · · 

.:: '' •. :• •. . . •. 

· .. ·i\rt. 27 ~ Ao Presidente Êxeçutivo compete: . 

.. , . l ~ superintender à administração gerál do Fundo; 
. . 

II ~ organizar os serviços de presta~ão previdenciária; 

m-" elaburar a proposta orçamentária anual; 

. Iv ~ ~ssinar ~ respo~de~ jnijdic•mente polos atos e fatos do inté~sSll do;liodó de 
Aposentadoria e Pensão : dos é',. Servidores Públiçôf: do . M 11rútípio de . Quaçuí, 

· ·•. reptesentanclo-ô emjuíz~ ou (ora dele; · · · · · · · · 

... v·. ~ 'assin.ar• .em éonjn,nfo. Çorir Ô,.·t~s~urefro '~s cheques ~-}demais. documentos 
contábeis e de movimentação :financefra; .·· • · · · · · · ' · · · ·· · · · 

VI~ cµmprir efazer,cu11,1ptjt as deterptinações dos có11selh.0S deliberativo e fiscal; 
dêsde que. hão colitrâriem,:~ldr~po~'ições legais; . . · ... < .. ·. . •. •.. .· . ' . • ... 

' .. .·:··~.-.t . . :-,. -.. ~. 1.,.:)J.·.~-:-:,1·;, . ,· . 
. ·. . . . ·. . ' .. ·.· . . 

. :Parágrafo ú'níêo'·~ ···o. Presidente. Executivo .•. setá substituído·. em seus · 
. impedimentos .. eventuais ou afástament~s ·· legais pelo . Presidente do · Cortselho · 
D elibetativh, 

. .. 

SEÇÃO II .. 
; . . ' ·.- :'· : : 

DÔ CONSELHO .DELIBER,ATIVO · .. 

Art~ 28 - () Conselho Deliberativo será constituído de 05 (cinco) JDembros, . 
se~vidores efetiv~s e com escolaridade míni~a com~a~ível com~º grau completo, 
CUJO mandato sera éorrespondente ao do Prefeito Mumc1pal. · 

-· . y li ., '~ 
~4 ~- ~ 

___, Pr.âça JoãQ Acadnho, Ol- CEP~: 2.Ql;t;ifll._OOO --Tel.: (027) 553-149~ --(1 ) 
·. · ·.·. ·.·· ·. ·.·· · ·. GUAÇlJÍ - ES. ·. . (5{1) 1 
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.. PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ 
. CGC/MF nº 27.174.135/0001""20 . . . ·. . 

. ·. . .·· . . . . . . . . .· ·:· . :· . ·_: .. 

· i 1° .; ô Conselho Deliberativo de que trata este artigo terá a.· seguinte 
<>composição: · 

:'.· . . . ,· .. • .. 

I -- üoi membro esçolhido pela Câmara Municipal; 
. . . . . '. . . . . . . . . . . 

11~ um.·m.embro esoolhido·pelas Autarquias .e Fundações dQ Munioipio; ••. 

.. . m~um membro escolhido pelo Executivo Municipal;.· 

· · · iv·- um membro escolh1dó pelos se"idÓtes inativos; e 
' ' ' 

. V .,-' um membro escolhido pelo Sindicato .· dos Se"idores Públicos do 
ldunioipio .... ·· 

' ' 

§ 2º - Ós membros do Conselho Deliberativo escolherão entre si o séu ·
. Presidente, o I O tesoúrêito, o 2' Tesoureiro, o I O SecretáriÔ, e o 2º Secretário ... 

. ,· · . 

. Art. 29 - Ao Conselho D~li~erativ.o .compete:< ,._ . . . . . ... . . . .. _.· .. 
.. I .~ aprovar. propqstâ_orça~eiitária.:anual, bem·::como· su,s respectivas alterações; 

- .: ·- .j · . 

m . emitir parecer nos procêssôil'qtttf fórt)rri · sübmetidó.$ 110:]sêujulgamento; 
. .·· ·- -- • ··; .: •. ~.' '!'," .,,,, , . .', - '·' • .. · •• : ·: .• :·:'.,' ·,,_.; "·;: .,. ' << :-:·,:. 

- . ., i; ; ... 

· .. :.. IV.~· apreciar os·a'ssunfüs1J4~:1~~-,(ore~·submetidos~ deliberando ·pm· IDaioria·· . 
. ·. dos votos, em forma de r~~9,l,1;19ão; .. '<:. . . . ·, . ., ,,, . . . . 

. .. . . 

V -_ re.unir-se -· ordinariamente a cada 02 (dois) meses, · pata·· discutir 
questõe(P,revidenciárias; .· ·.. . . . .· ·· · · . . · . . .• •• .. ·. •• ·. · •.. •.·. : > . . .· 

....... ·. · V(- funcionar como órgão de aconselhamento.· à Presidência E~eçbtiva, 
nas questões pôr .ela susçitadas. · 

SEÇÂOIII 
' ' 

DO CONS:ELHO FISCAL 

Praça João Acadnho, 01 - C .. . 6~000-TeLf( . 
. GUAÇUÍ - ES.. . 
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.. PREFEITURA l\flJNlCIPAL QÊ GlJAÇUí 
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, Art. 30 ~ O Conselho Fiscal do Fundo de Aposentadoria e Pensão , do.s 
.ServidoresPúbliÇ()S do Munfoípio de Guà9uí será ·constituído por 05 (Cinco) membros' 
eleitos entre os funcionários efetivos e com escolaridade mínima compátfvél ~ont 0·2° 
grau coinpleto. ··· · · · · · 

. . ,. Parigrafô. Úni~o: Os membros do Conselho Fiscal terão mandato 
, coâespondente ~() do Prefeíto M unioipaL 

. . .. . .. 

, .. Art~ 31··á.·Ao Conselho :Fiscal compete:· 
. . . . . 

,· I ~ eleger entre os sêus Ínembros o seu presidente, vice-presidente e secretário; 
. . .,·· . - : . ·.· ·-·-.. . ·. .· .· .· .. 

, ., . . ., .. II -" reunif .. se, obrigatoriamente, pelo menos uma vez potmês, para examinar as 
presta9ões de contas mensais > efetuadas pela presidência executiva, mediante 
convocação da Presidência do Conselho Fiscal, cuja convocação servirá de justificativa . 

. perante o órgão empregador para abonar a ausêncii do servidor: · · ' 

,·. m - prc,êeder, ~m'.;fa~e •dqs d6~µrnéntos-4e.receita e despesa,· ll, ver,ificaçã~ dos · 
. balancetes mensais i e+'balanç·os('. os .quais .,(lev.erãô estar·, instruídos com .• os ,· · 
' ·.· esclarecimento.s de,riaos;?' i ' .. . . ' ' ' 

. . ; . : . ~- . 
. ~ -, .. 

· ... rv - proceder J :'anuâi111énte; iaté ,o: útttàllo.:~iaido;<.rnjs de . março; o seu párecer / .. ·. 
· técnicô, · sobre. as 'c~11t'1s dô'.: e·xeí:êfolo' d'ô' 'j1nd;JnNri.ôt;( clivulgando-as · a todos os · 
. a~sóciados e êôv•ª~'(,ffh pârec~r:aos Poderes Executivo e Legislativo Municipal; . 

' . . - . . . .'' . . . . ....... ' ·' ' _.:,:~·::. :. -.. ~· .··-~- '. . . - . . 

. ' /";'.,:, ..• <:.-,·f •. .. . .. ;. . : ' . . . . . . ." : . . . . .' . . . ·• ·. . . . . . 

. . . . ·. V , - acompanhar o recolhimento mensal •. das contribuiçíies e Jnterceder ou 
' ·. notificar junto ao Prefeit() Municipal e titulares dos demais órgãos emptegàdOtes . 

filiados ao sistema, na ocorrência de, atraso nos repasses ou de irregulari~ades; 
. · alertando-os para os riscos envolvidos, denunciando ~ exigindo . providências de 
·. , regülarizâçãô. · ' ·' · · · · 

'.TÍTULO V 
. ' . . : .. 

. I>AS DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS. 

CAPÍTUtOI 
' ' ' 

DAS I>lSPÓSIÇÕES GERAIS• 

,.· .. ~~~ 
,. · Praça João A~dnho, 01 -- CEP.: 1 5 , O(l-- Tel.: (027) 

,·· ... · ... < • . , , . · GUAÇUi .. ·. ES. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ .. · 
CGC/MF nº 27.174,JJS/0001-20.· 

· ,\rt, U - O Fundo d. ApoSentadoria e Pênsão dó• Setvidores Púl)licos do 
Município de Guaçu.f manterá registros contábeis próprios, distintos do ente m11nioipal, . . 
criando seu phmo de t,ôntas, que espelhe a sua situação sócio-eoonômico-financeíní de . 
càda exerofoio, · evidenci~ndo ainda as despesas e reóeitas previdenciárias, patrimoniais,. 

·. financeiras e 11dniinistrativas, além de sua situação ativa e passiva. . . 
. . . : . . . . 

. . · § . 1º -- ô Fundu de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públícos do 
Município de Guaçuí manterá . também registro contábil iüdividualizadó das 

· contribui~ões de cadà servidor e dos entes empregadores. 
. . . . . . 

.. § 2° - No registro.individualizado das contribuições do sêrvicfot deverá conter: 

I ~ Nome; .·. ·. . . . · ·.. · .·· · · . · .· . · • . · 
11- Matricula; · . . ··. · . · · · · . 
m .. Remuneração; · · . . . ... · · •.. . . .· · . ·. ·.. ·. 
IV -. Valores mensais ê acumulados da êonttibuiçã,l do servidor; · 
V· Valores mensais::·e :a<iumulado~ dá .oontribuição patronal.·.· .. 

' . . , .: . . . . . ., . . . . . .~ ' . . ; 

. Art. 33 - O Fundo d(;\'pos·êntadoria é Pensão ~os :Se(vidores Públicos. do 
· · .. · Município de <Juaçuí terá , qu:~ possuir contas• b~ncáriàs. élistint11s das co.ntas · do 

Município, em instituição' ófi'oiàl do. governo, ,onde ',.ierio. :Qfétuadas . todàs JlS 
mo"Vimentações financeiras. '· ,< · · . , . , , , . ·.· · · · · ' ,:e _, 

,·>:>,:·; . .-·./:·::-·~! . 

. . § lº - p s recurs()S' dt>• ,Fui.do,: :âe Aposentadoria e Pensão dos Servidores · .. 
. . • Públicos do M11nicípio·:de,.Ouaçuí, gàrantidores dos benefícios de que tratá esta . 
· .·.·Lei; serão empregados de ac~rdo com os planos de aplicação ~sttuturados dentro·. · 
· das té,micas atuariais, propóstos pelo Presidente, · aprovados pelo Conselho 

Deliberativo,· de.···fotmaa. assegurar;.Jbes .. rentabilidade~ segurança real dos 
investimentos e liquidez. . . . . . 

. .. . . . . . . . .. " ·.· ·. ·. 

§ ,2º -As clespesa.s administrativas do F11ndô são limitadas a 1,0% (dez por · 
... • cento) da receita líqúJda. . . .. . . . . . 

.·e, • ',' "• • •, • •'.• :, •', • 

····· ... · · Art. 34·_ O Fundo de Aposentadoria e Pens,ãO dos Servidores Públicos do .· .· 
·. ·· .. Municipio de Guaçul prestará conta~; anualmente, ao Tribunal de, Co!}tas-do 

Estado, à Prefeitura Municipal e à Câmara Municipal; respondendo seus gestores 
· .. pelo fiel desempenho de suas atribuições e mandatos) naforma da l,ei. · 

. . . ' 
··.· . . . .. 



. PRE.FEITURA.MUNICÍPAL DE GUAÇUÍ.····· .. 
. . . ·. . . . · CGC/MF 0027.174,135/0001-20 . ·. . . . . 

. . . A.rt 35 . · E vedado ao Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores · 
.· . . Públiços do M.mlicipio de Guaçuí, prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se .ª ··· 
· · · . qualquer título,beín comQ conceder empréstimo áo municípiOQt1 a. qualquer ~rgão>. · . 

.. > • · .·.· . . Art~ 36 ;; Os cré4itps provenientes da compe11sação financeira, estabelecidos na · ·.· 
Constituição Federal constituirijo receita do Fundo. de Aposentadória e Pensãâ dos •.. 
Servidores Públicos do Muniêípio de Guàçuí, para os que forem aposentados. · 

,. '. , .·· ' . ' . .• .. ' 

···· .. ' Art. 37 ". Os membros dos Conselhos Del.ib~rativo e Fiscal, não poderão ser 
.·· ·.· .... •tepres~fitàntes de mais de 01 (um). Conselho, deste órgão.·· · · · · · · 

·: . . ' . . . . . . . . . 

. . ... · ·. , . Art. 38 ~<o seg11rado ativo, efil di~ponibilidade,. em licença .sem vencirnentos ou i 
·. à disposição de outros órgãos, sem ônus par, a entidade empregadora, deverá continuar 
recolhendo a,)Fundo .a sua contribuição e a correspondente da Prefeitura Munfoipal/da .•. ·• 

, , Cimara<Municipal oudas Alltarquias e Fundações do Município, dé âcôtclo com os , 
percentuais. pre~istôs nosincisos I e Il; do artigo 22 desta Lei, sob pena de perder todos. · .. 

·. os direitos prevideJitiãrios pertinentes aô pêrfodo rião contrib1:ddo, ·.. · · · · · · · 
·. ' < ' .·.···· .' ,. > •: .>:• '. . : . ;; .; ·.·• .. ·., . .. : < .· ... · · ....... ·· ... · ...... ·· .. · .. ·. · .... ·.·· .· 

. . Parágrafo Unleo: ;,,.,As,,,çontribuições: previ,sta1{ neste artigo ~everãtr ser .. 
re~olhidas;·até o 5º.(quinto)'·día·útil do,mês subsequente, ê1n nome do Ftt.ndo .. de· 

· ) Aposêntadoda t, Pem.~ão <:los Seryidoref Públjcos: do M:uJ,riPípio de Guaçuí. ··•· · .. ., ' ... ·.: . . . . . . '.. -~· .: . ,. ·. . . . . .. . . . -· ._. . . . ,: . /: . 

..... ; :, •. . -:_-·_,, /·:_.,;·'.· ! ;,·~ .· ·, ' 

J.i DISJJJJSIÇÔES TRANSITÓRIÁS. 
·;,;:::,.' 

· ·. ..· , •·. ·.· Art. 39 .. ::-;• .. O~ .órg,os coinponentes da Estrutura Administrativa doFundo ,de · 
·. Apos.entadoria e Pensão dos Servidores Públicos do M,unicípfo de Guaçutdevetão ser 

·. constituídos no pràZO tnáxitno.de até 30 dias~ a partír da vigência da presente Lei. .· . 
. · . . - . . . ,.. . .. •. -· . . ,' . . . 

Art~ 40 - A partir do mês sul>séqilenteao da pubUcação desta Lei, os serviclor~s · 
, municipais que se,aposentarem; assim como as pensionistas do IPASM. e os atuàis 
,inativos da Prefeítura Municipalde Guaçuí, pàssario a receber o pagamento ,de seus 

·.· .. benefícios, .através deste órgão de previdência, consoante o disposto no artigo 13 desta · 
· .. Lei;. . . . . . . 

. . ·.· · ,\ri, 41 .. Às iol!tribUíçiíes devida$ por fürça clêsta Lei sefio i~.colhidâs ao 
·. ; Fü11clc;t de Aposentadoria e Pensão dos Servidores PúbJicos do Município de Guaçuí, 

. pelos ·órgiQs<empregâdor~s, a pa~tir do mês subseqüente áo de sua publicaçã.o. 

Praça João Acadnho, 01 ;... CEP.: 295 U-:- Tel.: (027) S53-1493 
, . ·. GUAÇUÍ- >~S • 
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.. ·PREFEITURA.MUNICIPAL.DEGlJA.ÇQÍ ,· 
.... . CGCIMF nº 27,174.135/0001-20 . . . . . . . 

· . CAPÍTtJL O Íll 
" ·. .. . . .· . 

·. ])AS DISPOSIÇÕES FINAIS 

. .. . ·· ... Art. 42 ;, Considera-se apropriação indébita,. punível na forma da Lei; a falta de 
recolhimento dos de.scontos dós servidore~, na época própria das contril>ui9ões e de 

.·· quaisqueryalores devidos pelo agente público resp011sável. 

.·. <Parágrafo Únit.» • Para aprovação das c<mtás dos órgãos público,rque.tenham . 
. · pessoal vinculacfo. ao regime ·.de··· seguridade estabeleci d<) por està Lei, ·a· Câmara . 

. M tinicip~l exigirá ô certificado de regularidade de situação. .· · 

.... · . ;u1. •13 ~ Fie~ estabçlecido}, praZ<l aló o dial6 de abril d• 2001 part1· que sejâ 
.· .· elaborado o êálçulo atuarial, i.de:.'~µjo,.r.es.ultâd9 serão .promQvidas as competentes alterações. . . . . ·.· . . . . . . ... . . ·.· .... . .. ·. .. . . , .;. . .. .·. . . . . ·.. . · .. 

·• .. ·.. .•·· .Art •.. 44 ~ .Enquanto nã~fõt.integralizado o Fundo /de, Reserv.a .Técnica deste 
Ór,gãode Previ~~ncià, omunicípfo seiespónsa.bmzatápeta.~O~JJl,~~-~11ta9ão dasfôlhas 

···.de pagamento dos benefícios prevldenciáriqs de ·qµe trata esta;L,êi; s.ijfilpre qúe a r~ceita · .· 
·. decorrente das oontribu19ões s'.e tornar ilisufioienté.- •... ' · <:- ) ';. :·· ... ·.. .• · .. ·· · ··.· .. ··.. • · 

·.·· Ar~.· 45. · Pará integrJliz~ç:q~,::.~ô' Fundo de. Reserva Técnica; fiQa àinda o.' 
.. 111unicípio autorizado a:t.; , .. i,~., · · · 

· I~ VendetbensimóYeis domunicípjo, sobpr~vfaautorização da Câmara; 

fi _ é,mtratar operaião de finBJlcialllento, a longo prato; rio móotllnt.Oecessário 
· · ... para .. cómplementàção dás·-· .. obrigações previdenciárias, · · obedecidas, .as Iiórmas 

constitucionais vigentes.. · · · · 

. ·. ·· Al't, 46 - o. patrim.llnio do Fundo de• Aposóntadoria e Pe~são dos $e!1'idóres ... 
Públicos. do M uniciph) ele Guaçuf será constituído de bens móveis e imóveis e .os que 

. no ..... futuro venham . a ser incorporados por aquisição/ doação, 'construção e. 011tràs 
: modaUdadês pertnissíveis eID. Lei. · · · · · · · 

....... ·· .. ··.· ... ·· .· .......... : , ··..• . .. ·. . .·.·.. . ... ·...... . ....... · .· .. · . ·. .. .· . ··, ·.·· .. 

· .· -Parágrafo Unieo. Ern caso de extinção, os bens de que trata o "caput'~ deste . 
. . artigo, serio rateados elitfe. os associados regularmente. co11stitúídos e os, c:i,pE,ndentês . 

·.· daqueles já falecidos, respeitados os percentuais cabíveis a cada associado e ; 
óbedêcidas as normas estahelec1das no Código Civil e legisla9ãQ · 

. . 

.· "" - ·.. .• , nê\ ~ ... ·.·· ... · 
. . ·~ .... V:V\./~ .. 

Praça João Acàclnbo, 01 ~ CF:P. . . 56 -00() ~ Tel.: (027) 553-1493 
. GUAÇUÍ ... ES .. •• . . . . ... 



. _ > Art. 47 ._.() .Poder EJtecutivo MunicipaLfica autorizado âincluirno orçafue~to .•. 
' d<>llÍUfiicípi<>, as dotações necessárias para o cumprimento de suas obrigações;previstas' .· ' . 

. >nesta Lei.. . . . . .. . . . . .. .. . . 

-... __ ..... ·_ .·· ._ _ Ar:t .. 4$ Jüs te8u1a1t1entos internos deste órgão serão elaborados pê1o Çonaethô .. · i · 
'.DeUbeiativ9,. üo•ptazo de 90 (noveµtà) dias: · · · · ·· · · · · · ·· · · · 

···••.·. < ..•.•.• i, ' , ' .• ··.• ·_, . ,··.· ·. ····. . .··. ' • . . · .. , ·-··· .. · ... '. .· .. ··· •..•. ·· ... · ·•·• -~--. · .. · 

.... · .. · _ • :Paraígr...-tt-U~ico. Fica estabelecido que os regulamentos internos deverão.sér < · 
encaminb,dos àéâmafa Munici al de Guaçuí pua as devidas apreciações. · · ·.· · ·· 

... ·' ·.· . -. : '·.:..... . ·. . ·... ,· ': , . ·. ·:··. '·.. . . 

. vigor ha dâtade ~ua publicação, ficando revogadis: . · 

-.;,;;z;;,---,,..· O~ARGAS MULLER 
··. . Secretário . · ieipaf de Êduc.ffçié e(htltura · 

··Jô~l~N~E¼tr·· ........ 
_·. Sec~ietário Mu11idpal dt Salide . . .· 

.-.· PraçâJoifo ~catinho, 01- CEP.: 29560-000..;.Tel.: (027) 5~3-1493 . · · 
. . .·· .. ... . . . . GUAÇUÍ .. l!:S. ·. . . . . . ., ·. ·_ ·.. . ._ .. · .. _ ·. 

- . . . 
... _.,:. ~-~- ·.-· :_ ____ --,-~-- :__..:..... , ...... ----· - ··-, 
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fl v.} •. } ,, ..... 8:;ttá.tU.lO. 

tlo.tBerv.idof'lf.!Z Pú:b.liDJf/ t'lóJlúnic.i_phJ df::? Guiiç:ui· ,,;, 
E'::~ 

e P . f ·1 · M · , 1 d e ,. r 1 i r ,. t (1 i · : . ·.. .·. · ... · . ,J ~e eco ,, umc1p3 e .:ru3çm~ ... ~,stato <. o .!,SIJln ,o l)UUAJ~ no 
trno dê suas ·atribuições. legais, faz: s1b1,r qut:~ át (:ániarn. :M: tmicipal aprtn'11u e efo 
sancioná ·a seguinte ~ei: · 

cow5unzRAND o _ ª urJcessidadt} ffo prnutQVç}f ade(JUáÇtfos 
· (jlianto à forma de procedimento lUt uhujuistr1ção murai,cipa.l., com vigtu tlQ qUç;: . 
dispõe a Lei Çomplemeintar :tf' 1 Ql/2000 °··· Lei de Responsabilidade :FiscJJ.1:. 

.. AKUJntJj • :··~ Strio · .. con r.ed1dtu .• .· f érfü1 p ríhnlo ·._ •. d.'· cHL(ttJftl} 
me1es, com todos_ os _ db~eitu, e -vant9.gHi1 · do c~irgu,1 Rff 
!trv~doi- llll at:i'vhhtilt qutl ffl "rtHJ;IHi'~J.\ ~p~h. lO< (dei) iurni 
~J.e<efeti.1ro ,nufrdelo e1n ser1tiç~ 1níblh~ií1r11~.rdt;ipat 

§ l~i coJtsldera-se tam~ém de efttivó exerl!fdi!, p§U'lí efeito 
di,11e ~rttgo o hrmpo dt. ,.,li'J"Vi.\;O prHh1do Jut qirnUdade de· 
·Hrvid~u· .. Jbunidpal. ffUt, ·. ttHba prutiid.o .••..•. Stl~h;o! à 
m Utddpafübnie · SOi) quatl(IU.tr Olltl.'O. l'f JJiDlé,j'.tU .. Ülh~O, 

ct.1, J o H" idor CÔl!l dirfitl) a f érlas~pr$mjo p od•ml . (~ :w~n~ 
.~ Pri191·.t:loã0At·tuzi~d10,.0l•.-- __ C,KP~: .. ~9~560.-.000~·"l'et:(· .· :S53,~l41t:{ 

~li~~·f:'::~~~~~~- _· .... _···:···.· ... , ;,:_::_··_ .. : ·.·,. <_···_.:'··· ·.'···: ,._.·. ·:.:·.· :. ;:' . . ,~h.:..~;~ : ··:· ..... :&'1·.~~-~~··:.-.:~~.:~ ._· .·.,. >~--~--~=~-~~- ·~··:··½··· --~.:~2-~·· ....... · ... :.~ .. -:· 



Ptil'EITtTltA MUNICIPAL l>E GtJAÇUÍ 
CGCIMF 11~.'1/'1.174.135/0001~~2,0• 

A.IUll•l .. l!f: -•-'· gratffleaçitide a11idu!dade será çu11cedida, 
tlli ... .:ar:.íter .• · p,erman~nCt'~ .. · ao··.1e1~ldc.r. •. eftttivo. que, ... ~eu.do 
ad•1ulrldo ... dlreHo a .fédas--prêm.io de aeord·o· .. ·çotn .. o··.Art.lgo 
1,, optar por êsta gra·tlfh~açio: 

. § JP .. c;ratlf1e11çio de a.11ithddade· çorr·estH1n(l,eri .. · a 15% 
(•lnte e eine·o)pô.- cento do 'l'alor do ve1u1im1nto'l 

§.Jº .. ~ Na .. ip,ótese ,le •aeumulJtçlolegâl, u se1~ido1i fai~ájus 
a fP*ldfle&1çl1 pQr 11m bus os. ca1~g4nr, ·. · 

A.rtig9 l·! .. O parágrafo(mi.co dttAdigoJi11 .cta Lei ·nºL983l90; 
ptursarí a tet'Jt seguinttU·e«tuçih,: · · 

l.Dlútl!!D 1\Iti(O .... A at•Cit'kàfi9 ªi qiuÚ• rerere estf IU1igo, 
c11Te.po1ulerí a 38% . (trinta por cento) do cargo. ~rn 
toait1lo« 

Artisu.I~.~ Ficam .• assegur.~dos.os .. direitus, .lll· l>fOPO!'Cionalid.àde, 
de/todos ,,s·.$ervidores p.d~li~os munt~ipais.~ adquiridos at6a presente. d.ata~ 

.. · .· .,·. § 1°. <Fica lSSeijutado .· at) .. ~ervidpr • numici1)al . cr db·~ifo d~ 
reéeber, a proporeionalitlade Jt que ilter jui, Jut ,.,ompletar os 10 . (d.ez) anos de 
efeito exercíeio)de suas fünç(ie,.. · 

.......;.,............;..;...,;_.,.~ 

. Pr~i, .J4)líf Acàclnho,.· 01. --CEP~:. ~9~5~o~o«Jo +·'.te:;: {Q:2 .. , 63~14!»3 
-="~~.:;,:;i.$!i;)'l:O§,fl 4,:~· i=it] .,. · '"' .,. . }c:Ga:. 

(ill 

.• ~ 



. PREFElTlJRA M'UNJCl .AI, :D~i~ GU"A ~lJÍ, 
. CQC/~4.F Uº 27)l74~13fJOOOl,,,lO · 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ 
CGC/MF n.° 27.174.135/0001-20 

LEI Nº 2.984/2001 

Altera o Artigo 14 da Lei nº 2927 de 05 de 
fevereiro de 2001, para sua adequação à 
Constituição Federal. 

O Prefeito Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele 
SANCIONA a seguinte Lei: 

Artigo 1 º - O artigo 14 da Lei nº 2927/2001 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Artigo 14. Os proventos da aposentadoria, por ocasião de 
sua concessão, serão calculados com base na remuneração do servidor no cargo 
efetivo em que se der a aposentadoria e corresponderão à totalidade da 
remuneração . 

Parágrafo Único. Sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade, os proventos de aposentadoria e as pensões serão 
revistos na mesma proporção e na mesma data, sendo também estendidos aos 
aposentados e aos pensionistas quaisquer beneficios ou vantagens 
posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando 
decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo, observado, em 
qualquer caso, o disposto no artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal." 

Artigo 2" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Guaçuí ~ ES, 17 de dezembro de 2001. 

LUCIANO MANOEL MACHADO 
Prefeito Municipal 

DANIELLE LEITE FREITAS 
Procuradora Geral do Município 

CLAUDIONOR ESPOSTE 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ 
ClfPJ/MF nº 27.174.138/0001-20 

LEI Nº 3.116/2003 

Revoga dispositivo da Lei Municipal nº 
1.983/90, que Di~e sobre o Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de 
Guaçuí. 

O Prefeito Municipal de Guaçuí, atado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições iega.is, faz saber que a Câmara Municipal Aprovou e ele 
Sanciona a seguinte Lei. 

CONSIDER.A,.~"DO primeiramente, a Ação de 
Inconstitucionalidade Incidental nº 100000022770, oriunda do Tribunal de Justiça 
do Estado do Espírito Santo, na qual o referido tribunal acolheu a 
inconstitucionalidade do art. 53, inciso I, letra uf', da Lei l\(unicipal nº 1.983/90, 
que Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Guaçuí; 

Artigo 1 º - Revogar a alínea ''f'. do Inciso I do Artigo 53 da Lei 
'\ . Municipal nº 1.983/90 - que Dif,l)õe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Guaçuí , a saber: 

• Artigo 53. Dar-se-á a exoneração: 

I - "Ex-offido" quando: 

O - Condenado o servidor à pena superior a 02 (dois) 

/~ 1 1 
' . - ! ' 

l 
í • 

"' l i 
i 
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PREFEITURA l\lUNICIPAL DE GUAÇUI 
CJIPJ/1/1.F nº 27.174.138/0001-20 

Artigo 2° 
revogadas as disposições em 

Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

F1nanças 

Praça João Acacinho, 01 - CEP 29S60-000 - 'fel.: (OXR) 28 3SS3-1493 • 
· Guaçuí-E8. . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ 
Praça João Acacinho, 01-CEP-29560-000-Tel. 3553-1493 

Estado do Espírito Santo 

LEI Nº 3.438/2006 

REGULAMENTA AS ALÍNEAS "D" E "G" 
DO ARTIGO 55 DA LEI MUNICIPAL Nº 
1.983/90, DE 31/12/1990. 

· O Prefeito Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições legais faço saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a 
seguinte Lei: 

TÍTULO! 
DO ADICIONAL NOTURNO 

Art. 1 º - O serviço noturno, prestado em horário compreendido entre 22 
(vinte e duas) horas de um dia e 5 (cinco)·horas do dia seguinte, terá o valor-hora acrescido de 
?';% (w..nte e cinco por -cento), ·co..tnputando-s.e ~::,na hora como cinqüenta e dois minutas. e 
trinta segundos. 

Parágrafo único. Em se tratando de serviço extraorõmârio, o acréscimo 
de que trata este artigo incidirá sobre a remuneração prevista no Art. 2°. 

TÍTULO II 
DO ADICIONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO 

Art. 2º - O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo de 
50% (cinqüenta por cento) em relação à hora normal de trabalho. 

Art. 3° - Somente será permitido serviço extraordinário para atender a 
situações excepcionais e temporárias, respeitado o limite de 2 (duas) horas por jornada. 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Guaçuí - ES, 16 de novembro de 2006. 

, 
i: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ 
CNPJ nº 27.174.135/0001-20 

LEI Nº 3.704/2010 

Estabelece taxa de 2% (dois por cento) para 
gastos com despesas administrativas do 
FAPSPMG - Fundo de Aposentadoria e 
Pensão dos Servidores Públicos do Município 
de Guaçui - ES. 

O Prefeito Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele 
SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 1 º - Fica estabelecida a taxa de administração em 2% ( dois por 
cento) do valor total da remuneração, proventos e pensões pagos aos servidores 
segurados e beneficiários do FAPSPMG - Fundo de Aposentadoria e Pensão dos 
Servidores Públicos do Município de Guaçuí - ES, no exercício financeiro anterior. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

eira de 201 O. 

p 

' 
Marilz~&.. Silva 

Secretária Municipal de Finanças 

Praça João Acacinho, 01 - CEP.: 29.560-000 - Tel. (28) 3553-1493 - Guaçuí - ES 



• PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ 
CNPJ/MF Nº 27.174.135/0001-20 

LEI Nº 3.799/2011 

Institui o Piso Nacional do 
Magistério no Município de 
Guaçui!ES e dá outras 
Providências. 

O Prefeito Municipal de Guaçuí, Estado do Espirita Santo, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele 
SANCIONA a seguinte Lei: 

Artigo 1 º - Fica instituído o piso nacional do magistério no 
Município de Guaçuí/ES, conforme planilha apresentada em anexo. 

~ - A tabela apresentada aplica-se somente aos servidores 
pertencentes ao quadro do magistério, regido pela Lei Ordinária nº 2.505/1998 e 
suas alterações. 

§ 2. º - A progressão obedecerá a um percentual de 10% entre os 
Padrões. 

§ 3. º - A promoção obedecerá a um percentual de 10% até o nível V 
e de 16. 5% do nivel V ao nível VI. 

Artigo 2° - Fica estabelecido que as mudanças de padrão serão 
dadas automaticamente no interstício de 03 (três) anos, obedecidas as 
exigências legais. 

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Majeu~rinho 
(,f'(J~i() 

----. ~) 

~~1~J.e,,~~"'~ 
Maria do Rosário Araujo 'carvalho Mehdonça 

Secretária Municipal de Í>·ducação 

Praça João Acacinho, 01 - CEP 29560-000-Tel: (028) 3553-1493 - Guaçuí -ES 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ 
PRAÇA JOÃO ACACINHO, 01 

FONE (28) 3553-1493 - FAX: (28) 3553-4950 
C.NP.J - 27.174.135/0001-20 

ANEXO DA LEI MUNICIPAL Nº 3.799/2011 

l\ã~l-Too 2.00 3,oo- -4J)o- 5.oo 6,oo 1,00 8.oo 9:00 10.00 11.00 12.00 13.oo-- -14,oo 15,oo 

1 1 
1 . 

1 1 i 742,48 816,73 898,40 988,24 1.087,06 1.195,77 1.315,35 1.446,88 í.591.57 1.750,73 1.925,80 2.118,38 2.330,22 2563.24 2.819,57 

li ! 816,73 898,40 988,24 1.087,07 1.195,77 1.315,35 1.446,89 1 591.58 1 750.73 1.925,81 2 118,39 2.330,23 2.563.25 2.819.57 3.101,53 

; Ili Í 898,40 988,24 1.087,06 1195,77 1 315,35 1.446,88 1591.57 1.750,73 1 925.80 2.118,38 2.330,22 2.563,24 2.819,56 3101.52 3.411,67 

i IV ! 988,24 1.087,06 1.195.77 1.315,35 1.446,88 1.591,57 1.750,73 1.925.80 2118.38 2.330,22 2563,24 2.819,56 3101.52 3.411,67 3.752,84 

' V 1.087,06 1.195,77 1.315,34 1.446.88 1591,56 1.750,72 1.925,79 2118,37 2330.21 2.563,23 2.819.55 3.101,51 3.411.66 3752.83 4.128.11 

--~- 1.266,20 1.392,82 1.532,10 1.685.31 1.853,84 2.039,23 2.243,15 2.467,47 2_!__1___4.21 2.985,63 3.284,20 3.612,62 3.973,88 ~371.27 4.808,39 



• PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ 
CNPJ/MF N() 27.174.135/0001-2.0 

LEI Nº 3.932/2013 

REGULAMENTA A CONCESSÃO DO 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E, 
PERICULOSIDADE DE QUE TRATA O 
ARTIGO 55 ALÍNEA "M'' DA LEI Nº 

. ' . 

1.983/90. 

A Ptefeit.a Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no 
~-- uso de suas atribuições· legais, f~ saber que ª Câmara Municipal APROVOU e ela 

SANCIONA a $êguinte Lei: 

'-· 

Artigo 1 º - Esta Lei ·estabelece normas pata regulamentar a 
concessão do adicional de insalubridade e periculo.sidade previsto no Artigo 55, 
alfüea "m'~ da Lei nº 1.983/90, de 31/12/90 - Estatuto dos Servidores Públicos do 
Mlmidpio de Guaçuí-ES, conforme Laudo Técnico - Definição das funções e 
atividades labota1s, insaiubres e perigosas e respectivos adicionàis, datado <l:e 30 de 
abril de 2012. 

Artigo 2º - Para os efeitos da pre.sente Lei, cohsiderâ-se: 

I - lnsalubridade: as à.tividades ou operações que, por sua 
natureza, condições ou métodos de trabalho, exponham os servidores a agentes 
nocivos à sa,úde, acima dos limites de tolerância fixados em razão da natureza e da 
intensidade do agente e do tempo de ·exposição a0s seus efeítos; 

n - periculosidade: às atividades ou operações que, por sua 
natureza oü métodos de trabalho, impliquem o contato permanente com 
inflan1áveis, explosivos, setor de energia elétrica e atividades com radia.ções 
ionizantes ou substâncias radioativas e;m c.ondiçõ'es de risco acentuado. 

Artigo 3º - O exerckio de atividade consideràda insalubre, de 
acordo com o disposto no artigo ~nterigr, e, de acordo com o ANEX,0 ÚNICO desta 
lei, ass.egurará ao servidor púbJicó muniéipaJ ocupante de cargo de provimento 
efetivo e aos &dmfüdos em caráter temporário à. concessão de Adicional d·e 
Ins.álu.bridade nos segu,irites percentuais·, calculados sobre o salário mínimo: 

à) 40% (quar.enta por cento) grau máximo; 
b) 20% (vinte por cento) grau médio; 
e) 10% (dez por cento) grau mínim0. 

;t,;: ·? 
rl 
} / 

--------. -------------------- L1· 
Praça Jo.ão Acacinho, 01-C.EP 29560-000 -Tel: (028) 3553-1493 -Guaçuí-ES· 



• PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ 
CNPJ/MF Nº 27.174.135/0001-20 

Pará,:rafo único. Os servidores que fazem jus ao adicíonal de 
insalubridade, bem e.orno. o respectivo perê.entual,. estão discriminados no ANEXO 
ÚNICO desta Lei. . 

Artigo 4º - Ao trabalho em condições de periculosidade, ser-lhe
á assegurado um adicional de 30% (trinta por ce,nto) sobre o vencimento base do 
cargo. 

Pa.rágrafo iínico. Os servidores que fazem ju~ ao adicional de 
pei:iculosidade, bem cQmo o réspeétivo percetitua4 estão discriminados no ANEXO 
ÚNICO desta Lei. 

Artigo 5º -_ O adicional de insàlubridade e periaulosidade ser.á 
somado aos vencimentos do .servidor:, por ocasião do pagamento de gratificação 
natalina e férias regulamentares. · · 

Artigo 6º - A parcela paga a título de a,didonal de in$ah1br.idad~ 
e peticulosidade nã() integrará .os proventos de aposentadoria e pensão por morte, e! 
também, não incidirá nos de.sc-0ntos para a previdência qnu;licip~l e INSS. 

Artigo 7º - Os· 3:dicionais de insalubridade e peric4losidade ilãO 
são cmnulativo$ e nem ta1npõuco caracteriza,m direito adquirido. 

Artigo 8° - O scrvidQr que tive1· direito de rêeeber o adicional de 
íiwolubridade e periculósidaqe deverá optar por um deles, sendo expressámente 
vedada a percepção de ambos adicionais. 

Artigo 9º - O pagamento do adicional cessa com a. eliminação ~ 
das condições de trabalho que lhe derrun causa ou com ·o afastamento do servidor do . ~., 
ambiente que cQntenha conctições de insalubridade ou periculosídade .. 

Artie;o 1 O - Não .será concedido adicional de insalubridade ou 
peric.ulo~idade aos servidó.res públicos municipais de que trata esta Lei, que 
estiverem reàlizando, mediante a conveniência e o interesse público, atribuições 
diversas daqµelas previstas para o cargo de origem. 

§ 1 º· - Também não. será c0.ncedido adicionaJ de periculosidade 
ou insalubridade aos servidores _públicos municipais que forem designados para 
responder por cargo de provimento em comissão. 

§ 2º - Aos servidores -nú.bticos municipa_._is de que trata esta L_ej, que /' __.l.-1 

estiver~n afastados. de suas atividad:S por fprç-a de Jicençâ por motivo de doença _.w 
. I 

.Praça João Acaci,nho, 01 - CEP 2956Q-000 -Tel: (028) 35'53-1493 - Guaçuí -ES 2 · / 
V 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI 

CNPJ/MF Nº 27.174.135/0001-20 

em pessoa da família;. lieença para 'à serviço. militar;, licen~a para atividade política; 
licençà p*rà tratar de interessés particulares·; licença para desempenho de ma:ndato 
élassista; licença para tratamento de .saúde; licençá por motivo de afastamento do 
cônjuge; afastamento para -servir em óutro órgão público ou entidade~ afastamento 
para exercício de mandato eletivo.·; afastamento para estudo ou missão no exterior, 
será, na data do início da respectiva li'cença ou afastamento, suspenso o pa.gam~nto 
de adicional de insaiubridade ou periculosidade. 

Ar,tigo 11 - O Município adotará medidas efetivâs, por meió de 
normas de saúde, .higtene e se.gu.rança, coin vistas à eliminação ou redução das 
condições ins.alubres ou perigosas. 

Artigo 12 - Incorrem em reSpónsabíÍidade administrativa na 
forma da legislação pertinente: 

J .,.. os responsáveis pelos s.etores que concederem o:u autorizarem 
o pagamento dos adiciona.is em des.a:cordo com esta Lei; 

II - os r.esponsáveis pelos setores que deix4lt'em de comunicar ao 
setor de recursos humanos até o dia 10 (dez) do mês subsequente, a cessação das 
condições que geraram o direito àpercepção dos adicio1,1ais..1,11encionados nesta Lei1 

Artigo 13 - O servidor que for remanejado ou réadaptado em 
outra função por for~a de laudo médico pericial receberá ó .adicional a que tiver 
du:cito, desde que n função _pàra o qual o mesin0 foi readaptado esteja inclusa nos 
adkio11ais de que trâta esta Lei. 

Artigo 14 - Fica aprovado o Laudo Técnico de Concessão de 
Adicional de Insalubddade/Periculosidade, Anexo Único ·da presente Lei. 

ArtiKo 15 - Para fazei' face às despesas decorrentes da çiplicação 
destaLei, serão utilizados recursos orçamentários próprios. 

Artigo 16 - Esta Lei entrará em vig<>r na data de sua publicação. 

Guaçuí-ES', 26 de niarço de 2013 . 

. ':: ./;;/ 
VE~ LÚ .-: -~ COSTA 

Prefeita ·· efnicipal 
!· 

Praça, João A<!.acinhQ, 01- CEP 29560-000- Ie.l: (928) 3.553-1493 - Guaçuí -E~ 3 
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PREFEITU·RA MUNICIPAL DE GUAÇUI 

CNPJ/MF Nº 27.174.135/0001-20 

liS~IVV\tVV\ Js,_, 
AILTONDA SILVA FERNANDES 

Procurador Geral do Município 

, • ~ L 

JOSE MA A DE OLIVEIRA 
.Seqetário Mun cipàl de Adrnitilitração 

Praça João Acacinho, 01-CEP 29560-000-Tel: (028) JS.53-149'3 - Guaçuí -ES · 4 



• PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ 
CNPJ/MF Nº 27.174.135/0001··20 

LEI Nº 3.933/2013 

ACRESCENTA JUNTO Á LEI 
MUNICIPAL Nº 1.983/90 - ESTATUTO 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ, O AUXÍLIO 
ALIMENTAÇÃO. 

A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ela SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica acrescentado ao artigo 121 , da lei nº 1.983/1990, o inciso VII, 
com a seguinte redação: · 

"Inciso VII - auxílio-alimentação" 

Art. 2°. Fica acrescentada a Subseção IX, na Seção II, do Capítulo IX, do 
Título IV, da lei 1.983/1990, com a seguinte redação: 

"Subseção IX 

Do auxílio-alimentação 

Art. 148-A. Será concedido aos servidores, em caráter 
indenizatório, auxílio-alimentação em pecúnia. 

Parágrafo único - A forma de concessão, bem como o valor do 
auxílio a que se refere este artigo, serão fixados e revistos por 
Decreto, consideras as necessidades básicas de alimentação e a 
disponibilidade do erário." 

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
do dia 1 ° de maio de 2013. 

Guaçuí - ES, 26 de março de 2013. 

VERA COSTA 

·~~ 
AILTON DA SILVA FERNANDES 

Procu~rdor era) do Município 

, ~c:-
JOSE A DE OLIVEIRA 

Secretário M nicipal de Administração 

Praça João Acacinho, 01 - CEP 29560-000 -Tel: (028) 3553-1493 - Guaçuí -ES 
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LEI Nº 3.945/2013 
 

Dispõe sobre o parcelamento e reparcelamento 
de débitos do Município de Guaçuí com o 
FAPS – Fundo de Aposentadoria e Pensão dos 
Servidores Públicos do Município de Guaçuí. 

 
A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ela SANCIONA a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica autorizado o parcelamento e/ou reparcelamento dos débitos do 

Município de Guaçuí com seu Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, gerido pelo 
FAPSPMG - Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos do Município de 
Guaçuí, relativos as competências até outubro de 2012, observado o disposto no artigo 5º-A da 
Portaria MPS nº 402/2008, na redação da Portaria MPS nº 21/2013. 

 
I. Os débitos oriundos de contribuições previdenciárias devidas e não repassadas 

pelo Município (patronal) em até 240 (duzentos e quarenta) prestações mensais, iguais e 
consecutivas; 

II.  Os débitos oriundos de contribuições previdenciárias descontadas dos segurados 
ativos, aposentados e pensionistas, em até 60 (sessenta) prestações mensais, iguais e 
consecutivas; 

III.  Os débitos não decorrentes de contribuições previdenciárias, em até 60 
(sessenta) prestações mensais, iguais e consecutivas; 

 
Art. 2º - Fica também autorizado o parcelamento dos débitos oriundos das 

contribuições previdenciárias devidas e não repassadas pelo Município (patronal) ao Regime 
Próprio de Previdência Social – RPPS, das competências após outubro de 2012, em até 60 
(sessenta) prestações mensais, iguais e consecutivas, nos termos do artigo 5º da Portaria MPS nº 
402/2008, na redação da Portaria MPS nº 21/2013. 

 
Parágrafo único. É vedado o parcelamento, para o período a que se refere o caput 

deste artigo, de débitos oriundos de contribuições previdenciárias descontadas dos segurados 
ativos, aposentados e pensionistas e de débitos não decorrentes de contribuições previdenciárias. 

 
Art. 3º - Para apuração do montante devido, os valores originais serão atualizados 

pelo IPCA, acrescido de juros simples de 0,5% (meio por cento) ao mês, acumulados desde a 
data de vencimento até a data de assinatura do termo de acordo de parcelamento ou 
reparcelamento, com dispensa da multa. 

 
§ 1º - As parcelas vincendas serão atualizadas pelo IPCA, acrescido de juros simples 

de 0,5% (meio por cento) ao mês, acumulados desde a data de consolidação do montante devido 
no termo de acordo de parcelamento ou reparcelamento até o mês do pagamento. 

Publicada nos murais da Prefeitura 
Municipal de Guaçuí e do Fundo de 
Aposentadoria e Pensão dos Servidores 
Públicos do Município de Guaçuí, a partir 
de 08 de maio de 2013. 

Sebastião Pereira Pacheco 
Presidente Executivo 

Mat no FAPSPMG: 000283-6 
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§ 2º - As parcelas vencidas serão atualizadas mensalmente pelo IPCA, acrescido de 
juros simples de 0,5% (meio por cento) ao mês, acumulados desde a data de vencimento da 
parcela até o mês do efetivo pagamento. 

 
Art. 4º - Fica autorizada a vinculação do Fundo de Participação dos Municípios – 

FPM como garantia de pagamento das parcelas acordadas no termo de parcelamento ou 
reparcelamento. 

 
Parágrafo único. A garantia de vinculação do FPM deverá constar de cláusula do 

termo de parcelamento ou reparcelamento e de autorização fornecida ao agente financeiro 
responsável pelo repasse das cotas, e vigorará até a quitação do termo. 

 
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
 

Guaçuí - ES, 07 de maio de 2013. 
 
 
 
 

VERA LÚCIA COSTA 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 

AILTON DA SILVA FERNANDES 
Procurador Geral do Município 

 
 
 
 

PAULO SÉRGIO DA SILVA 
Secretário Municipal de Finanças 

 
 
 
 
 

Publicada nos murais da Prefeitura 
Municipal de Guaçuí e do Fundo de 
Aposentadoria e Pensão dos Servidores 
Públicos do Município de Guaçuí, a partir 
de 08 de maio de 2013. 

Sebastião Pereira Pacheco 
Presidente Executivo 

Mat no FAPSPMG: 000283-6 
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LEI N2 3.952/2013 

Altera a Lei Municipal nº 2927 /2001 que 
dispões sobre o funcionamento do FAPS -
Fundo de Aposentadoria e Pensões dos 
Servidores da Prefeitura Municipal de 
Guaçuí-ES, e dá outras providências. 

A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ela 
SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 1°. A Seção Ido Capítulo I passa a vigorar com a seguinte redação: 

Seção 1 

"DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E DA BASE DE CÁLCULO." 

Art. 2°. Fica acrescido à Lei 2.927 /2001 (Lei de criação do FAPSPMG) o artigo 22-
A com a seguinte redação: 

"Art. 22-A. Até que se institua o regime de previdência complementar, 

considera-se base de cálculo das contribuições, para os efeitos desta Lei, 

o total das parcelas de remuneração mensal percebido pelo segurado 

participante, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes 

estabelecidas em lei, ou quaisquer outras vantagens, excluídas: 

1 - as parcelas remuneratórias pagas em razão do local de trabalho; 

li - diárias para viagens; 

Ili - a indenização de transporte, ainda que paga em pecúnia; 

IV - a ajuda de custo em razão de mudança de sede; 

V - parcelas de caráter indenizatório; 

VI - salário-família; 

f+-
f/ 
~~( VII - o auxílio-alimentação; 

VIII - auxílio pré-escolar; 

IX - a verba paga a título de extensão de carga horária; -~ 
1 
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X - o abono de permanência de que tratam o § 19, do art. 40, da 

Constituição, o §5º do art. 2º e o§ 1º do art. 3º da Emenda Constitucional 

nº 41, de 19 de dezembro de 2003; 

XI - outras gratificações não permanentes, não incorporáveis ao 

vencimento básico, tais como: adicional noturno, adicional pela 

prestação de serviço extraordinário e adicional de férias". 

Art. 3°. Fica acrescido à Lei 2.927/2001 (Lei de criação do FAPSPMG} o artigo 41-
A com a seguinte redação: 

"Art. 41-A. O prazo para o recolhimento dos valores retidos da folha de 

pagamento dos servidores públicos a título de contribuição 

previdenciária, bem como os valores das contribuições relativas às 

Obrigações Patronais por parte da Administração Municipal, Executiva e 

Legislativa, inclusive autarquias e fundações, serão obrigatoriamente 

recolhidas ao FAPSPMG até o dia 20 (vinte} do mês subsequente a 

ocorrência do fato gerador. 

Parágrafo Único. O atraso no recolhimento das contribuições 

previdenciárias que trata o caput deste artigo implicará a incidência de 

juros de 0,5% [zero vírgula cinco por cento} ao mês e atualização 

monetária pelo índice IPCA/IBGE". 

Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Guaçuí/ES, 04 de junho de 2013. 

) ..;.tr' 

VERA tú}1i COSTA 
PrefeitalM'unfclpal 

Mc~V\l'\.(J\.fv1.J.J----, 
AILTON DA SILVA FERNANDES 

Procurador Geral do unicípio 

2 
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LEI Nº 3.969/2013 
 

Altera o artigo 22 da Lei nº 2.927/ 2001, que 
dispõe sobre a Organização do Sistema Próprio de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município 
de Guaçuí. 

 
  A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ela SANCIONA a 
seguinte Lei: 
 

 Artigo 1º - O Artigo 22 da Lei nº 2.927/2001 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

 
  Art. 22 – As contribuições mensais serão compulsórias e 

equivalem aos seguintes percentuais: 
  

I – Para os segurados obrigatórios: 11% (Onze por cento), 
calculados sobre o total de seus vencimentos mensais, registrados na folha de 
pagamento e contra-cheque, com a denominação de “PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL”. 

   
II – Para o Município, Autarquias e Fundações Municipais: 

22% (Vinte e dois por cento) ao mês, incidentes sobre a totalidade dos vencimentos 
de contribuição dos servidores ativos. 
 

III – A alíquota de contribuição previdenciária dos segurados 
aposentados e dos pensionistas será de 11,00% (onze por cento) ao mês, incidentes 
sobre a parcela dos benefícios que supere o valor do teto do Regime Geral de 
Previdência Social – RGPS. 

 
Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se os artigos 1º, 2º e 4º da Lei Municipal 3.918/2012, e as Leis Municipais 3.917/2012, 
3.367/2006, 3.355/2006. 
 

 
Guaçuí – ES, 20 de agosto de 2013. 

 
 
 
 

VERA LÚCIA COSTA 
Prefeita Municipal 
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Continuação da Lei Municipal nº 3.969/2013... 
 
 
 
 

AILTON DA SILVA FERNANDES 
Procurador Geral do Município 

 
 
 
 

PAULO SÉRGIO DA SILVA 
Secretário Municipal de Finanças 
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LEI N. 0 4.044/2014 

Dispõe sobre o Plano de custeio Anual do Fundo de 
Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos do 
Município de Guaçuí - FAPS, e dá outras providencias. 

A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ela SANCIONA a 
seguinte Lei: 

Artigo 1°. Para efeito do Plano de Custeio e obtenção do equilíbrio financeiro e 
atuarial, conforme apurado na Avaliação Atuarial, o Município de Guaçuí fica responsável 
pela realização de aportes anuais adicionais às suas contribuições previdenciárias 
regulares. 

§ 1°. O valor presente dos aportes, de acordo com o cálculo atuarial com data 
base 31 de dezembro de 2013, totaliza o montante de R$109.418.137,71 (cento e nove 
milhões quatrocentos e dezoito mil cento e trinta e sete reais e setenta e um centavos) e 
serão pagos anualmente, até o final de cada exercício. 

§ 2°. Os valores anuais dos aportes estão definidos na tabela abaixo, e 
deverão, no momento do efetivo pagamento, serem atualizados pelo índice de inflação 
que compõe a meta atuarial (indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA), 
acrescido de juros equivalentes a 6% ao ano; da data base da avaliação atuarial de 2014 
(31 de dezembro de 2013) até a data de realização do aporte. 

2014 1.500.000,00 2031 3.780.000,00 

2015 1.620.000,00 2032 3.672.000,00 

2016 1.908.000,00. 2033 3.552.000,00 

2017 2.448.000,00 2034 3.456.000,00 

2018 3.012.000,00 2035 3.348.000,00 

2019 3.552.000,00 2036 3.252.000,00 

2020 3.840.000,00 2037 3.144.000,00 

2021 4.068.000,00 2038 3.060.000,00 

2022 4.224.000,00 2039 2.928.000,00 

2023 4.308.000,00 2040 2.820.000,00 

2024 4.356.000,00 2041 2. 700.000,00 

2025 4.308.000,00 2042 2.592.000,00 

2026 4.272.000,00 2043 2.496.000,00 

:~:: ::::::~~~:~~ :~:: ::::::~~~:~~ F P.r 
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2029 

2030 

Estado do Espírito Santo 

4.020.000,00 

3.900.000,00 

2046 

2047 

2.208.000,00 

2.102.137, 71 

Artigo 2°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder as demais 
alterações anuais referentes ao Plano de Custeio em virtude do Parecer Atuarial por meio 
de Decreto Municipal. 

Artigo 3°. Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
financeiros a partir de 01 de janeiro de 2015, revogando as disposições em contrário, em 
especial a Lei nº 3.982, de 18 de outubro de 2013. 

Guaçuí, 25 de novembro de 2014. 

VERA L,Jcf coSTA 
PrefeUu~icipal 

A~~ 
AILTON DA SILVA FERNANDES 

Procurador Geral do Município 

Secretária Munici inanças 

HELIENE DE BARROS INHO COELHO 
Controladora Geral do uni ípio de Guaçuí 

Publicado no 
Mural da PMG 

~b~ I ªºN 
Procu~~~Mtiplo 

Auxiliar Administrativo 
Matricula Nº 000180-5 
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LEI Nº 4.046/2014 • 

Acrescenta o inciso XII ao artigo 22-A da 
Lei Municipal nº 2.927 /2001 que Dispõe 1 

sobre a Organização do Sistema Próprio 
de Previdência dos Servidores Públicos 
do Município de Guaçuí. 

A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ela 
SANCIONA a seguinte Lei: 

Art.12• Fica acrescentado o mc1so XII ao artigo 22-A da Lei nº 
2.927 /2001, com a seguinte redação: 

XII- as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de função de 
confiança, função gratificada ou de cargo em comissão. 

Art. 22 . Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Guaçuí/ES, 16 de dezembro de 2014. 

VERA L J, t0STA 
Prefeit~n~~ipal 

Procurador Geral do Município 

Praça João Acacinho, 01 - CEP 29560-000 -Tel.: (Oxx) 28 3553-1493 - Guaçuí - ES. 
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Lei nº. 4.075, de 14 de iulho de 2015 

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 3º E 
SEUS RESPECTIVOS PARÁGRAFOS DA 
LEI MUNICIPAL Nº 3.94512013, que "Dispõe 
sobre o parcelamento e reparce/amento de 
débitos do Município de Guaçul com o FAPS
Fundo de Aposentadoria e Pensão dos 
Servidores Públicos do Municlpio de Guaçuf'. 

A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara Municipal APROVOU e ela SANCIONA a seguinte Lei: 

Art.1°. O artigo 3° e seus respectivos parágrafos da Lei Municipal nº 3.945/2013, passarão a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 3° - Para apuração do montante devido, os valores originais serão 
atualizados pelo IPCA, acrescido de juros simples de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, acumulados desde a data de vencimento até a data de assinatura do 
termo de acordo de parcelamento ou reparcelamento, com multa de 0,2% 
(zero vírgula dois por cento), ao mês . 

...§_J_'.'. - As parcelas vincendas serão atualizadas pelo IPCA, acrescido de juros 
simples de 0,5% (meio por cento) ao mês e multa de 0,2% (zero vírgula dois 
por cento), ao mês acumulados desde a data de consolidação do montante 
devido no termo de acordo de parcelamento ou reparcelamento até o mês do 
pagamento. 

~ - As parcelas vencidas serão atualizadas mensalmente pelo IPCA, 
acrescido de juros simples de 0,5% (meio por cento) ao mês e multa de 0,2% 
(zero vírgula dois por cento), ao mês acumulados desde a data de vencimento 
da parcela até o mês do efetivo pagamento." 

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Guaçuí-ES, 14 de julho de 2015. 

VERA L J i COSTA 
Prefei~~ipal 

Pí~ 
AILTON DA SILVA FERNANDES 

Procurador Geral do Município 

SEBASTIA~ COSTA 
Secretária Municipal de Finanças 

Publicado no 
Mural da PMG 

15 ~ / {5 

Procura;.= do Munlclplo 

JOSMAR ALVES MOREIRA 
Auxiliar Administrativo 
Matricula Nº 000180-5 
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LEI Nº 4.146, DE 04 DE ABRIL DE 2017 

Prov1denc1ado no 
Mural do F PSPMG 

_j}J_, 1Jl 

"DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA 
ADMINISTRATIVA DO FUNDO DE 
APOSENTADORIA E PENSÃO 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS, CRIA 
CARGOS DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" 

A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ela SANCIONA a seguinte Lei: 

TÍTULO I 

Capítulo I 

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

Art. 1 ° - Esta Lei institui a Estrutura Organizacional do Fundo de Aposentadoria e Pensão dos 
Servidores Públicos Municipais Efetivos do Município de Guaçuí-ES - F APS/PMG com base 
em uma visão sistémica e integrada das atividades e dos relacionamentos institucionais e 
organizacionais, para os fins do cumprimento das obrigações da Administração Pública 
Municipal e que são fundamentais ao atendimento das necessidades dos servidores públicos 
municipais. 

Parágrafo único. O F APSIPMG é órgão da administração pública indireta do Município de 
Guaçuí-ES, instituído em forma de autarquia pela Lei nº. 2.927/2001, com a finalidade precípua 
de administrar o Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos Municipais Efetivos 
do Município de Guaçuí-ES. 

Capítulo II 

DOS FUNDAMENTOS E DOS CONCEITOS EXPLICATIVOS DA 

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

Seção I 

DOS FUNDAMENTOS DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

Art. 2° - Considera-se Estrutura Organizacional o ordenamento lógico das tarefas, atividades, 
funções, atribuições e responsabilidades, de modo a cumprir os objetivos institucionais e 
atender às obrigações desta autarquia perante seus usuários. 

Art 3° - A Estrutura Organizacional trata da organização, da divisão e da sistematização das 
tarefas, de forma que sejam distribuídas pelos diversos órgãos, com a defin; de um v: 



Prov1denc1ado no 
Mural do FAPSPMG 
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hierárquico de autoridade para sua execução e para a tomada das decis 
necessárias ao cumprimento dos objetivos institucionais. 

Art. 4º - A Estrutura Organizacional está definida de forma a possibilitar o entendimento de 
todos os relacionamentos externos_, seja com os servidores públicos municipais, com outras 
instituições, com os níveis de governo federal, estadual e municipal. 

Seção II 

DA COMPOSIÇÃO DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

Art. 5° - A Estrutura Organizacional do F APS/PMG é composta dos seguintes órgãos: 

I - Presidência Executiva; 
II - Superintendência Administrativa, Financeira e Contábil; 
III- Assessoria Jurídica; 
IV - Gerência de Beneficias. 

TÍTULO II 

DOS CARGOS E ATRIBUIÇÕES 

CAPÍTULO! 

DA PRESIDÊNCIA EXECUTIVA DO F APS 

Art. 6° - A Presidência Executiva do F APS, tem como competência prover ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal o apoio necessário para executar a política pública municipal de 
previdência social, objetivando o cumprimento das responsabilidades da administração pública 
municipal perante seus segurado, 

Art. 7º. A representação gráfica da Presidência Executiva do F APS, bem como os dados de 
identificação, são os constantes do Anexo I, parte integrante desta Lei. 

Art. 8°. Compete a Presidência Executiva do F APS: 

I - Prover assistência direta e imediata ao Prefeito Municipal na sua representação funcional e 
social; 
II - Cuidar de todo o expediente e atividades administrativas; 
III - Atender ao público interno e externo que se dirija a Autarquia; 
IV - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de atividade; 
V - Ordenar o arquivamento de documentos oficiais expedidos pela Autarquia; 
VI - Elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal relatório anual de atividades; 
VII - Elaborar sua proposta orçamentária parcial e remetê-la ao órgão competente para fins de 
estudo e inclusão no Projeto de Lei de orçamento do Município; 
VIII - Expedir instruções para garantir a boa execução das leis, 
relacionados às suas atividades; 

decretos e regulamentos 
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IX - Promover e implementar planos e programas de modernização e 
gestão administrativa no âmbito da Autarquia; 
X - Normatizar as atividades administrativas de sua competência e definir métodos e processos 
de trabalho para sua execução pela Autarquia; 
XI - Elaborar, propor e gerir sistemas de informação que ampliem a capacidade de tomada de 
decisão por parte dos servidores da Autarquia; 
XII - Supervisionar a admissão de aposentadorias e pensões nos quadros da Autarquia; 
XIII - Propor cursos de treinamentos, capacitação ou remanejamentos de servidores do quadro 
efetivo com dificuldades de adaptações ou execução das atividades e relações funcionais, bem 
como o procedimento de processos disciplinares; 
XIV - Supervisionar as atividades relativas aos direitos e deveres, aos registros :funcionais, a 
elaboração das folhas de pagamento, recibos, programações de férias, encaminhamentos e 
controles de afastamentos através de licenças requeridas e aos demais assuntos relacionados aos 
cadastros e vida funcional dos aposentados municipais; 
XV - Planejar, coordenar e gerenciar os concursos públicos, no âmbito da Administração 
Autárquica; 
XVI - Fazer cumprir o uso obrigatório de equipamentos de proteção individual dos servidores 
em atividades de risco; 
XVII - Coordenar, controlar e normatizar as atividades de recebimento, registro, tramitação, 
arquivamento e microfilmagem de papéis e documentos; 
XVIII - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas e 
eventuais previstas para o referido cargo. 
XIX - Efetuar a administração geral do F APS; 
XX - Representar o F APS, ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente, podendo nomear 
procuradores e prepostos, especificando, nos respectivos instrumentos, os atos e as operações 
que poderão praticar, 
XXI - Submeter ao Conselho Fiscal proposta de diretrizes e regras a serem observados na 
utiliz;ação Uos recursos econômico-financeiros do F APS; 
XXII - Submeter ao Conselho Deliberativo proposta de diretrizes e regras relativas à política 
de benefícios e à adequação entre os planos de custeio e de benefícios do F APS, bem como 
proposta de alterações na legislação norrnatizadora do RPPS; 
XXIII - Autorizar a concessão de benefícios de aposentadoria e pensão, expedindo e 
subscrevendo as portarias de concessão de benefícios; 
XXIV - Expedir as portarias, resoluções e ordens de serviço necessárias ao funcionamento do 
FAPS; 
XXV - Convocar e presidir as reuniões-da Diretoria Executiva; 
XXVI - Autorizar a abertura e homologação de licitações; 
XXVII - Autorizar os pagamentos de despesas administrativas do F APS; 
XXIII - Submeter aos Conselhos Fiscal e Deliberativo, anualmente, os planos e programas de 
benefícios e de custeio do F APS; 
XXIX - Submeter ao Conselho Fiscal relatórios gerenciais referentes à execução dos planos, 
programas e orçamentos e da política de investimentos dos recursos :financeiros do FAPS; 
XXX - Fornecer ao Conselho Fiscal os documentos e dados do F APS, que lhe forem 
solicitados; 
XXXI - Fornecer às autoridades competentes as informações que lhe forem solicitadas sobre o 
FAPS; 

, -~cJetremarnentos, capacitação ou remanejamentos de servidores do quadro 
efetivo com di~culdades de adaptações ou execução das atividades e relações funcionais bem 
como o procedimento de processos disciplinares; ' 
XIV - S:1pervisionar as atividades relativas aos direitos e deveres, aos registros funcionais, a 
elaboraçao das folhas de pagamento recibos programaço-es de +:' • 'nham , , 1enas, encam1 entos e 
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controles de afastamentos através de licenças requeridas e aos demais assuntos r 
cadastros e vida funcional dos aposentados municipais; 
XV - Planejar, coordenar e gerenciar os concursos públicos, no âmbito da Administração 
Autárquica; 
XVI - Fazer cumprir o uso obrigatório de equipamentos de proteção individual dos servidores 
em atividades de risco; 
XVII - Coordenar, controlar e normatizar as atividades de recebimento, registro, tramitação, 
arquivamento e microfilmagem de papéis e documentos; 
XVIII - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas e 
eventuais previstas para o referido cargo. 
XIX- Efetuar a administração geral do F APS; 
XX - Representar o F APS, ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente, podendo nomear 
procuradores e prepostos, especificando, nos respectivos instrumentos, os atos e as operações 
que poderão praticar. 
XXI - Submeter ao Conselho Fiscal proposta de diretrizes e regras a serem observados na 
utilização dos recursos econômico-financeiros do FAPS; 
XXII - Submeter ao Conselho Deliberativo proposta de diretrizes e regras relativas à política 
de benefícios e à adequação entre os planos de custeio e de benefícios do F APS, bem como 
proposta de alterações na legislação norrnatizadora do RPPS; 
XXIII - Autorizar a concessão de beneficios de aposentadoria e pensão, expedindo e 
subscrevendo as portarias de concessão de beneficias; 
XXIV - Expedir as portarias, resoluções e ordens de serviço necessárias ao funcionamento do 
FAPS; 
XXV - Convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva; 
XXVI -Autorizar a abertura e homologação de licitações; 
XXVII-Autorizar os pagamentos de despesas administrativas do FAPS; 
XXIII - Submeter aos Conselhos Fiscal e Deliberativo, anualmente, os planos e programas de 
beneficias e de custeio do F APS; 
XXIX - Submeter ao Conselho Fiscal relatórios gerenciais referentes à execução dos planos, 
programas e orçamentos e da política de investimentos dos recursos financeiros do F APS; 
XXX - F omecer ao Conselho Fiscal os documentos e dados do F APS, que lhe forem 
solicitados; 
XXXI - Fornecer às autoridades competentes as informações que lhe forem solicitadas sobre o 
FAPS; 
XXXII- Assinar, juntamente com o Superintendente Administrativo, Financeiro e Contábil, 
conforme a pertinência, cheques, movimentações bancárias, contratos, acordos e demais 
documentos, firmando em nome do F APS os respectivos atos; 
XXXIII - Subrnder ao Con::,dho Fiscal a pn::slação de contas anual do F APS, a ser remetida ao 
Tribunal de Contas; 
XX:XIV- Determinar o encaminhamento ao Ministério da Previdência Social dos documentos 
relacionados ao mesmo; 
XXXV - Assegurar aos participantes, acesso às informações sobre a gestão do F APS; 
XXXVI - Determinar a elaboração anual do cálculo atuarial, da proposta orçamentária, da 
política de investimentos dos recursos financeiros do F APS; 
XXXVII - Assinar e responder juridicamente pelos atos e fatos de interesse do F APS, 
representando-o em juízo ou fora dele; 
XXXVIII - Propor a contratação de consultores técnicos especializados e outros serviços e 
interesse do F APS; 
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XIL - Supervisionar e coordenar as funções executivas cometidas aos demais me'ir'i.t:::if~-=-
Diretoria Executiva; 
XL - Submeter ao Conselho Deliberativo, os assuntos a eles pertinentes e facilitar o acesso a 
seus membros, às informações e documentos necessários ao desempenho de suas atribuições. 
XLI - Desempenhar outras atribuições afins. 

Art. 9°. A Presidência Executiva do FAPS exercerá suas atividades através da seguinte 
Superintendência, Assessoria Jurídica e Gerência, sob a sua subordinação: 

I - Superintendência Administrativa, Financeira e Contábil. 
II- Assessoria Jurídica. 
II - Gerência de Beneficios. 

CAPÍTULO II 

DA SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA, FINANCEIRA E 
CONTÁBIL 

Art. 10. Compete a Superintendência Administrativa, Financeira e Contábil, órgão ligado 
diretamente à Presidência Executiva do F APS: 

I - Prover assistência direta e imediata ao Presidente Executivo do F APS na sua representação 
funcional e :social; 
II - Estudar, classificar, escriturar e analisar os atos e fatos administrativos municipais, de 
forma analítica e sintética; 
III - Assinar documentos pertinentes à sua área de atividade; 
IV - Empenhar a despesa e fazer o controle dos créditos orçamentários; 
V - Registrar a movimentação de recursos financeiros da administração de pessoal e material; 
VI - Registrar a movimentação de bens móveis e imóveis; 
VII - Levantar, mensalmente, os balancetes da receita e despesas e, anuahnente, a PCA 
(Prestação de Contas Anual); 
VIII - Arquivar documentos relativos à movimentação financeira-patrimonial; 
IX - Controlar, por meios legais e contábeis, a movimentação das receitas e despesas; 
X - Informar sobre o comportamento da receita para fins de planejamento econômico
financeiro; 
XI - Escriturar a movimentação dos recursos financeiros da autarquia; 
XII - Movimentar recursos financeiros da autarquia, na forma autorizada, obedecendo aos 
princípios gerais da contabilidade pública; 
XIII - Assinar e analisar balanços, balancetes e seus anexos de acordo com a Secretaria de 
Tesouro Nacional e com o Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo; 
XIV - Preparar relatórios informativos referentes à situação financeira e patrimonial da 
autarquia; 
XV - Analisar cálculos de custos; 
XVI - Lançar, com prévia comunicação, na responsabilidade de ordenador da despesa, aquela 
que não estiver de acordo com as normas e legislação pertinentes; 
XVII - Desincumbir-se de outras atribuições, especialmente, classificação, registro, controle, 

•""", ~""""'° ,, - , ,~,-~-""',•mm-•, -; ~{!~ flrc 
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da autarquia, a situação de todos quantos arrecadem receitas, efetuem despesas, aJ.;:=:;,:...ativo 
guardem bens municipais. 
XVIII - Observar os limites constitucionais e os estabelecidos na Lei de Responsabilidade 
Fiscal com gasto de pessoal e dar ciência ao ordenador da despesa quanto aos limites; 
XIX - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando, sempre que 
necessário, promover a ordem, com dedicação e postura; 
XX - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas 
previstas para o referido cargo. 
XXI - Cumprir e fazer cumprir todas as normas e disposições legais disciplinadoras do F APS; 
XXII - Gerir todos os processos afetos à estrutura administrativa e aos registros, documentos e 
demonstrações financeiras e contábeis e à gestão dos recursos financeiros do F APS; 
XXIII - Manter atualizados os registros contábeis, financeiros, econômicos, patrimoniais e das 
aplicações financeiras dos recursos do F APS; 
XXN - Controlar as despesas administrativas do F APS no limite previsto em lei; 
XXV - Solicitar às demais diretorias, as requisições de empenho de despesas, notas de 
cancelamentos e outros documentos necessários à formalização de processos e outros 
expedientes; 
XXVI - Manter o registro e controle de pessoal do F APS; 
XXVII - Gerir a folha de pagamento dos servidores que desempenham suas atividades no 
FAPS; 
XXVIII - Providenciar o desenvolvimento e implantação de sistemas informatizados que 
objetivem a agilização das atividades desenvolvidas pelo F APS; 
XXIX - Elaborar e apresentar para aprovação da Diretoria Executiva o plano plurianual, a 
proposta orçamentária anual e a política de investimentos financeiros; 
XXX - Elaborar os balancetes mensais e o balanço anual, para que sejam submetidos à 
Diretoria Executiva e posterior remessa ao Conselho Fiscal; 
XXXI - Providenciar a abertura de créditos adicionais, quando houver necessidade; 
XXXII - Assinar, em conjlUlto com o Presidente Executivo, os cheques e demais documentos 
afetos às movimentações bancárias, firmando em nome do F APS os respectivos atos; 
XXXIII - Promover a arrecadação, registro e aplicação dos valores devidos ao F APS; 
XXXIV - Acompanhar as Resoluções do Conselho Monetário Nacional sobre investimentos 
financeiros do RPPS, efetivando sua implementação; 
XXXV - Implementar a política de investimentos dos recursos do F APS, aprovada pela 
Diretoria Executiva; 
XXXVI - Controlar os percentuais das aplicações dos recursos financeiros do F APS, em 
conformidade com o que determina a legislação regente; 
XXXVII - Apresentar, periodicamente, relatórios estatísticos e gerenciais que permitam o 
acompanhamento das execuções orçamentárias e financeiras do exercício; 
XXXVIII - Apresentar à Diretoria Executiva proposta de alteração e adequação das normas 
que regulamentam as aplicações financeiras dos recursos do F APS à legislação vigente; 
XXXIX - Assistir o Presidente Executivo no desempenho de suas atribuições, nas matérias 
pertinentes a sua área de atuação; 
XL - Desempenhar outras atribuições afins. 

Parágrafo único, Para exercer as atividades da Superintendência Administrativa, Financeira e 
Contábil fica criado o cargo comissionado de SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO, 
FINANCEIRO E CONTÁBIL, Referência: CC3, com as seguintes atribuições: 

! 1'.'.Jt:' 
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I - Prover assistência direta e imediata ao Presidente Executivo do F APS na shT..;:.tlJll§'o 
funcional e social; 
II - Estudar, classificar, escriturar e analisar os atos e fatos administrativos municipais, de 
forma analítica e sintética; 
III - Assinar documentos pertinentes à sua área de atividade; 
IV - Empenhar a despesa e fazer o controle dos créditos orçamentários; 
V - Registrar a movimentação de recursos financeiros da administração de pessoal e material; 
VI - Registrar a movimentação de bens móveis e imóveis; 
VII - Levantar, mensalmente, os balancetes da receita e despesas e, anualmente, a PCA 
(Prestação de Contas Anual); 
VIII - Arquivar documentos relativos à movimentação financeira-patrimonial; 
IX - Controlar, por meios legais e contábeis, a movimentação das receitas e despesas; 
X - Informar sobre o comportamento da receita para fins de planejamento econôrnico
financeiro; 
XI - Escriturar a movimentação dos recursos financeiros da autarquia; 
XII - Movimentar recursos financeiros da autarquia, na forma autorizada, obedecendo aos 
princípios gerais da contabilidade pública; 
XIII - Assinar e analisar balanços, balancetes e seus anexos de acordo com a Secretaria de 
Tesouro Nacional e com o Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo; 
XIV - Preparar relatórios informativos referentes à situação financeira e patrimonial da 
autarquia; 
XV - Analisar cálculos de custos; 
XVI - Lançar, com prévia comunicação, na responsahilidade de ordenador da despesa, aquela 
que não estiver de acordo com as normas e legislação pertinentes; 
XVII - Desincumbir-se de outras atribuições, especialmente, classificação, registro, controle, 
análise e interpretação de atos e fatos administrativos e de informação, referente ao patrimônio 
da autarquia, a situação de todos quantos arrecadem receitas, efetuem despesas, administrem ou 
guardem bens municipais. 
XVIII - Observar os limites constitucionais e os estabelecidos na Lei de Responsabilidade 
Fiscal com gasto de pessoal e dar ciência ao ordenador da despesa quanto aos limites; 
XIX - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando, sempre que 
necessário, promover a ordem, com dedicação e postura; 
XX - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas 
previstas para o referido cargo. 
XXI - Cumprir e fazer cumprir todas as normas e disposições legais disciplinadoras do F APS; 
XXII - Gerir todos os processos afetos à estrutura administrativa e aos registros, documentos e 
demonstrações financeiras e contábeis e à gestão dos recursos financeiros do F APS; 
XXIII - Manter atualizados os registros contábeis, financeiros, econômicos, patrimoniais e das 
aplicações financeiras dos recursos do F APS; 
XXIV - Controlar as despesas administrativas do F APS no limite previsto em lei; 
XXV - Solicitar às demais diretorias, as requisições de empenho de despesas, notas de 
cancelamentos e outros documentos necessários à formalização de processos e outros 
expedientes; 
XXVI - Manter o registro e controle de pessoal do F APS; 
XXVII - Gerir a folha de pagamento dos servidores que desempenham suas atividades no 
FAPS; 
XXVIII - Providenciar o desenvolvimento e implantação de sistemas 
objetivem a agilização das atividades desenvolvidas pelo F APS; 

informatizados que 
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XXIX - Elaborar e apresentar para aprovação da Diretoria Executiva o pi 
proposta orçamentária anual e a política de investimentos financeiros; 
XXX - Elaborar os balancetes mensais e o balanço anual, para que sejam submetidos à 
Diretoria Executiva e posterior remessa ao Conselho Fiscal; 
XXXI - Providenciar a abertura de créditos adicionais, quando houver necessidade; 
XXXII - Assinar, em conjunto com o Presidente Executivo, os cheques e demais documentos 
afetos às movimentações bancárias, firmando em nome do F APS os respectivos atos; 
XXXIII - Promover a arrecadação, registro e aplicação dos valores devidos ao F APS; 
XXXIV - Acompanhar as Resoluções do Conselho Monetário Nacional sobre investimentos 
financeiros do RPPS, efetivando sua implementação; 
XXXV - Implementar a política de investimentos dos recursos do F APS, aprovada pela 
Diretoria Executiva; 
XXXVI - Controlar os percentuais das aplicações dos recursos financeiros do F APS, em 
conformidade com o que determina a legislação regente; 
XXXVII - Apresentar, periodicamente, relatórios estatísticos e gerenciais que permitam o 
acompanhamento das execuções orçamentárias e financeiras do exercício; 
XXXVIII - Apresentar à Diretoria Executiva proposta de alteração e adequação das normas 
que regulamentam as aplicações financeiras dos recursos do F APS à legislação vigente; 
XXXIX - Assistir o Presidente Executivo no desempenho de suas atribuições, nas matérias 
pertinentes a sua área de atuação; 
XL - Desempenhar outras atribuições afins. 

S~ção I 

DA GERÊNCIA DE BENEFÍCIOS 

Art. 11. Compete à Gerência de Benefícios: 

I - Coordenação, controle, acompanhamento de todos os processos administrativos dos 
aposentados e pensionistas do F APS; 
II - Promover e registrar os processos da autarquia promovendo todas as ações necessárias para 
que se cumpram as normas do F APS; 
III - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas previstas 
para o referido cargo. 
IV - Cumprir e fazer cumprir todas as normas e disposições legais disciplinadoras do F APS; 
V - Gerir todos os processos afetos a concessão e manutenção dos benefícios previdenciários 
assegurados pelo F APS; 
VI - Propor à Diretoria Executiva normas para o processo de inscrição dos segurados e 
beneficiários ao F APS e para o processo de cálculo, concessão, revisão e manutenção dos 
benefícios; 
VII - Aprovar, em conjunto 
beneficiários do F APS; 

com o Presidente Executivo, a inscrição dos 

VIII - Autorizar, em conjunto com o Presidente Executivo, a concessão dos beneficias de 
aposentadoria e pensão, conforme previsto no plano de benefícios do F APS; 
IX - Solicitar, quando for o caso, parecer à Assessoria Jurídica do FAPS ou a Procuradoria 
Geral do Município, para auxiliá-lo em assuntos referentes à concessão dos beneficias; 
X - Providenciar a emissão e o envio, aos segurados aposentados e aos beneficiários, do aviso 
de concessão do benefício, acompanhado do respectivo ato concessor; 

j) 
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XI - Providenciar a publicação do ato de concessão dos beneficias de aposentacFo"'r4l.'iQ;'Dft'° 
XII - Providenciar o envio ao Tribunal de Contas do Estado, dos processos de concessão dos 
beneficias de aposentadoria e pensão para o devido registro; 
XIII - Comunicar ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS sobre a concessão dos 
benefícios de aposentadoria ou pensão, logo após sua homologação pelo Tribunal de Contas, 
para os registros pertinentes; 
XIV - Implantar e manter programa permanente de revisão da concessão e da manutenção dos 
beneficias do F APS; 
XV - Gerir a folha de pagamento dos aposentados e pensionistas; 
XVI - Controlar o recolhimento das contribuições ao F APS, inclusive verificando a correta 
base de cálculo; 
XVII - Gerenciar a tramitação e o arquivamento de documentos relacionados às atividades de 
concessão, manutenção e revisão de benefícios do F APS; 
XVIII - Acompanhar e analisar as alterações da legislação previdenciária pertinente aos 
Regimes Próprios de Previdência Social; 
XIX - Apresentar à Presidência Executiva, propostas de alteração e adequação das normas que 
regulamentam o RPPS à legislação vigente; 
XX - Gerir a Compensação Previdenciária - COMPREV entre os regimes de previdência 
RPPS e Regime Geral de Previdência Social - RGPS; 
XXI - Manter completo e atualizado o cadastro unificado dos segurados e beneficiários do 
FAPS, inclusive no que se refere às informações necessárias a COMPREV; 
XXII - Promover, com intervalo máximo de 05 (cinco) anos, a realização de recadastramento 
dos segurados aposentados e beneficiários do FAPS; 
XXIII - Assistir o Presidente Executivo no desempenho de suas atribuições, nas matérias 
pertinentes a sua área de atuação; 
XXIV - Desempenhar outras atribuições afins. 

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Gerência de Benefícios fica criado o cargo 
comissionado de GERENTE DE BENEFÍCIOS, Referência: CC4, com as seguintes 
atribuições: 

I - Coordenação, controle, acompanhamento de todos os processos administrativos dos 
aposentados e pensionistas do F APS; 
II - Promover e registrar os processos da autarquia promovendo todas as ações necessárias para 
que se cumpram as normas do F APS; 
III - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas previstas 
para o referido cargo. 
IV - Cumprir e fazer cumprir todas as normas e disposições legais disciplinadoras do F APS; 
V - Gerir todos os processos afetos a concessão e manutenção dos benefícios previdenciários 
assegurados pelo F APS; 
VI - Propor à Diretoria Executiva normas para o processo de inscrição dos segurados e 
beneficiários ao F APS e para o processo de cálculo, concessão, revisão e manutenção dos 
beneficias; 
VII - Aprovar, em conjunto com o Presidente Executivo, a inscrição dos 
beneficiários do F APS; 
VIII - Autorizar, em conjunto com o Presidente Executivo, a concessão dos benefícios de 
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IX - Solicitar, quando for o caso, parecer à Assessoria Jurídica do F APS ou a ~ 
Geral do Município, para auxiliá-lo em assuntos referentes à concessão dos beneficies; 
X - Providenciar a emissão e o envio, aos segurados aposentados e aos beneficiários, do aviso 
de concessão do beneficio, acompanhado do respectivo ato concessor; 
XI - Providenciar a publicação do ato de concessão dos beneficies de aposentadoria e pensão; 
XII - Providenciar o envio ao Tribunal de Contas do Estado, dos processos de concessão dos 
beneficias de aposentadoria e pensão para o devido registro; 
XIII - Comunicar ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS sobre a concessão dos 
beneficias de aposentadoria ou pensão, logo após sua homologação pelo Tribunal de Contas, 
para os registros pertinentes; 
XIV - Implantar e manter programa permanente de revisão da concessão e da manutenção dos 
benefícios do F APS; 
XV - Gerir a folha de pagamento dos aposentados e pensionistas; 
XVI - Controlar o recolhimento das contribuições ao F APS, inclusive verificando a correta 
base de cálculo; 
XVII - Gerenciar a tramitação e o arquivamento de documentos relacionados às atividades de 
concessão, manutenção e revisão de benefícios do F APS; 
XVIII - Acompanhar e analisar as alterações da legislação previdenciária pertinente aos 
Regimes Próprios de Previdência Social; 
XIX - Apresentar à Presidência Executiva, propostas de alteração e adequação das normas que 
regulamentam o RPPS à legislação vigente; 
XX - Gerir a Compensação Previdenciária - COMPREV entre os regimes de previdência 
RPPS e Regime Geral de Previdência Social -RGPS; 
XXI - Manter completo e atualizado o cadastro unificado dos segurados e beneficiários do 
FAPS, inclusive no que se refere às informações necessárias a COMPREV; 
XXII - Promover, com intervalo máximo de 05 (cinco) anos, a realização de recadastramento 
dos segurados aposentados e beneficiários do F APS; 
XXIII - Assistir o Presidente Executivo no desempenho de suas atribuições, nas matérias 
pertinentes a sua área de atuação; 
XXIV - Desempenhar outras atribuições afins. 

CAPÍTULO III 

DA ASSESSORIA JURÍDICA 

Art. 12. A Assessoria Jurídica, órgão ligado diretamente à Presidência Executiva do FAPS, tem 
como competência: 

I - Cumprir e fazer cumprir todas as normas e disposições legais disciplinadoras do F APS; 
II - Promover a defesa, em juízo ou fora dele, dos direitos e interesses do F APS; 
III - Examinar as circunstâncias dos litígios e das denúncias que envolvam o F APS, para 
investigar os fatos referentes ao caso, preparando a defesa ou acusação para apresentá-las aos 
tribunais; 
IV - Representar o F APS em juízo ou fora dele por procuração outorgada pelo Presidente 
Executivo, acompanhando o processo, prestando assistências jurídicas, apresentando recursos 
em qualquer instância, comparecendo a audiência e outros atos, para defender direitos ou 
interesses do F APS; 
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V - Promover a propositura de ações e defender os interesses do F APS peran\o~ 
ou Tribunal e ainda perante qualquer instância administrativa; 0,411M 

VI - Redigir e elaborar para o F APS, documentos jurídicos tais como; contratos, minutas, 
procurações, bem como emitir pareceres sobre questões de naturezas previdenciárias, 
administrativas, fiscais, civis, comerciais, trabalhistas, penais, licitatórias e outros; 
VII - Coligir elementos de fato e de direito e preparar, em regime de urgência, as informações 
que devam ser prestadas em Mandados de Segurança; 
VIII - Oficiar, no interesse do F APS, aos órgãos do Poder Judiciário e do Ministério Público; 
IX - Promover o exame de ordens e sentenças judiciais e orientar a Presidência Executiva 
quanto ao seu exato cumprimento; 
X - Examinar, previamente, a legalidade das concessões de beneficios, dos contratos, acordos, 
ajustes ou convênios no qual o F APS seja parte, promovendo a respectiva rescisão, quando for 
o caso; 
XI - Zelar pela fiel observância e aplicação das leis, decretos, portarias e regulamentos 
existentes no Município, principalmente no que se refere ao controle da legalidade dos atos 
praticados pelos agentes públicos, bem como das normas previdenciárias vigentes; 
XII - Propiciar a unificação de pareceres sobre questões jurídicas e de interpretação sobre as 
quais haja controvérsia; 
XIII - Promover a organização e atualização da col_etânea de leis municipais, bem como da 
legislação estadual e federal de interesse do F APS; 
XIV - Sugerir revisões na legislação e promover os estudos necessários, formulando, 
independente de designação específica, argüição de inconstitucionalidade, quando for o caso. 
XV -Dar orientação aos beneficiários do F APS; 
XVI - Retirar os processos com autorização do Presidente Executivo para examinar e dar os 
devidos pareceres; 
XVII - Assessorar a Presidência Executiva e os Conselhos Fiscal e Deliberativo; 
XVIII - Desempenhar outras atribuições afins. 

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Assessoria Jurídica fica criado o cargo 
comissionado de ASSESSOR JURÍDICO, Referência: CC3, com as seguintes atribuições: 

I - Cumprir e fazer cumprir todas as normas e disposições legais disciplinadoras do F APS; 
II -Promover a defesa, em juízo ou fora dele, dos direitos e interesses do FAPS; 
III - Examinar as circunstâncias dos litígios e das denúncias que envolvam o F APS, para 
investigar os fatos referentes ao caso, preparando a defesa ou acusação para apresentá-las aos 
tribunais; 
IV - Representar o F APS em juízo ou fora dele por procuração outorgada pelo Presidente 
Executivo, acompanhando o processo, prestando assistências jurídicas, apresentando recursos 
em qualquer instância, comparecendo a audiência e outros atos, para defender direitos ou 
interesses do F APS; 
V - Promover a propositura de ações e defender os interesses do F APS perante qualquer Juízo 
ou Tribunal e ainda perante qualquer instância administrativa; 
VI - Redigir e elaborar para o F APS, documentos jurídicos tais como; contratos, minutas, 
procurações, bem como emitir pareceres sobre questões de naturezas previdenciárias, 
administrativas, fiscais, civis, comerciais, trabalhistas, penais, licitatórias e outros; 
VII - Coligir elementos de fato e de direito e preparar, em regime de urgência, as informações 
que devam ser prestadas em Mandados de Segurança; 
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IX - Promover o exame de ordens e sentenças judiciais e orientar a Presid 
quanto ao seu exato cumprimento; 
X - Examinar, previamente, a legalidade das concessões de beneficias, dos contratos, acordos, 
ajustes ou convênios no qual o F APS seja parte, promovendo a respectiva rescisão, quando for 
o caso; 
XI - Zelar pela fiel observância e aplicação das leis, decretos, portarias e regulamentos 
existentes no -Município, principalmente no que se refere ao controle da legalidade dos atos 
praticados pelos agentes públicos, bem como das normas previdenciárias vigentes; 
XII - Propiciar a unificação de pareceres sobre questões jurídicas e de interpretação sobre as 
quais haja controvérsia; 
XIII - Promover a organização e atualização da coletânea de leis municipais, bem como da 
legislação estadual e federal de interesse do F APS; 
XIV - Sugerir revisões na legislação e promover os estudos necessários, formulando, 
independente de designação específica, argüição de inconstitucionalidade, quando for o caso. 
XV - Dar orientação aos beneficiários do F APS; 
XVI - Retirar os processos com autorização do Presidente Executivo para examinar e dar os 
devidos pareceres; 
XVII - Assessorar a Presidência Executiva e os Conselhos Fiscal e Deliberativo; 
XVIII - Desempenhar outras atribuições afins. 

TÍTULO III 

CAPÍTULO! 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 13. O servidor público municipal efetivo nomeado para ocupar cargo em comissão, poderá 
optar pelo vencimento do cargo para o qual foi nomeado ou pelo valor do cargo efetivo mais 
50% (cinqüenta por cento) do valor atribuído ao cargo em comissão, respeitando os limites 
fixados nessa lei. 

Art. 14. O Cargo de Presidente do FAPS será ocupado por servidor público municipal efetivo 
ou inativo, com mais de 5 (cinco) anos de exercício, e que possua formação de nível superior, 
além de possuir idoneidade moral, reputação ilibada e notório conhecimento na área pública, 
designado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, com as responsabilidades institucionais, 
estratégicas, organizacionais e gerenciais relativas ao cumprimento das políticas públicas 
inerentes ao seu âmbito de atuação. 

§ 1 º. Para ocupar o cargo de Superintendente Administrativo, Financeiro e Contábil, serão 
exigidas, servidor público efetivo municipal e que possua Diploma de Nível Superior em áreas 
afins, sendo, necessário que o mesmo seja devidamente registrado no órgão competente. 

§ 2°. Para ocupar o cargo de Assessor Jurídico, serão exigidas, preferencialmente servidor 
público efetivo municipal e que possua Diploma de Nível Superior em Direito e inscrição na 
Ordem dos Advogados do Brasil-OAB. 

§ 3º. Para ocupar o cargo de Gerente, serão exigidas, preferencialmente servidor público 
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Art. 15. O quantitativo dos cargos ora criados por esta Lei, bem como os valores atribuídos a 
eles, são os constantes do anexo II, sendo parte integrante desta Lei. 

Art. 16. As despesas com a execução da presente Lei correrão à conta de dotações já previstas 
no orçamento de 2017, suplementadas se necessárias. 

Art. 17. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 18. Revogam-se as disposições em contrário e em especial as Leis Municipais nºs 
3.793/2011, 3.740/2010 e os artigos 26 e 27 da Lei Municipal nº 2.92712001, bem como 
aquelas frontais ou incompatíveis com as diretrizes aqui instituídas. 

Guru;uí- ES, 04 de abril de 2017. 

VERA L CI COSTA 
Prefeit nicipal 

~~ 
AILTON DA SILVA FERNANDES 

Procurador Geral do Município 

SEBASTIAN 
1tA COSTA 

Secretária ~!pal de Finanças 

Prov1denc1ado no 
Mural do F PSPMG 
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ANEXO 1 

PRESIDENTE EXECUTIVO DO FAPS 

r 

Assessoria Jurídica 

1 - Denominação: Presidência do FAPS 
li - Sigla: FAPS 
Ili - Código de Cadastro de Órgãos: 01.01. 

1 
--. 

Superintendência 
Administrativa, Financeira e 

Contábil 

Gerência de Benefícios 

J; ~ "1J 
mo -< a.-
o~ 
~~ 
"1J Ili 
00 a. 
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ANEXO li 

QUANTITATIVO DE CARGOS E VALORES 

QUANTIDADE CARGO VALORMES 

01 PRESDIDENCIA-CCl 5.120,00 

OI SUPERINTENDENTE - CC3 2.100,00 

01 ASSESSORIA JUKlDICA- CC3 2.100,00 

01 GERENTE - CC4 1.120,00 

TOTAL DE CARGOS - 04 
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LEI N" 4.167, DE 31 DE JULHO DE2017 

Dispõe sobre o reparcelamento e parcelamento 
de débitos do Munlclpio de Guaçui-ES com o 
FAPS - Fundo de Aposentadoria e Pensão dos 
Servidores Públicos do Município de Guaçul. 

A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que a Câmant Mnnicipal APROVOU e ela 
SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 1º.-Fica autorizado o parcelamento e/ou reparcelamento dos débitos 
do Município do Goaçoi com seu Reglmo Proprio de Previdência Social - RPPS, 
gerido pelo F APSPMG - Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos 
do Munícipio de Goaçul, om até 200 (duzentas) prestações mensais, iguais e 
sucessivas~ de contribuições devidas pelo ente federativo ou descontadas dos 
segurados ativos, aposentados e pensionistas, bem como de outros débitos nio 
decorrentes de contribuições previdenciárias, relativos às competências até março 
de 2017, observado o disposto no artigo Sº-A da Portaria MPS n' 40212008, com as 
alterações da Portaria MF n' 33312017. 

Art. 1°. Para apuração do montante devido os valores originais serão 
atualb:ados pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCMBGE, acrescido 
de juros simples de 0,S% (meio por oento) ao mês, aoumulados desde a data de 
vencimento até a data da assinatura do termo de acordo de parcelamento ou 
repm,:elamonto, com dispensa da multa. 

Art. 3'. Em caso de iq,at<:elamento, para apuração do novo saldo 
devedor, os valores atualizados da coilsolidação do parcelamento ou reparcclamento 
anterior e das suas respectivas prestações pagas serão atualb:ados pelo !nelice de 
Preços ao Consumidor Amplo - IPCMBGE, acrescido de juros simples de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, acumulados desde a data da consolidação do parcelamento 
ou reparcelamento anterior e das datas das suas respectivas·prestaç:õcs pagas até a 
data de consolidação do termo de reparce1amento, com dispensa da multa. 

Árt. 4"". As prestações vlncendas serio atualizadas mensalmente pelo 
IPCAIIBGE, acrescido de juros simples de 0,5% (meio por cento) ao mês, \( 
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acumulados desde a data de consolidaçllo do montante devido no termo de acordo 
de pa,celamento ou reparcelamento até o mas do pagamento. 

Art. S'. As prestações vencidas serio atualizadas mensalmente pelo 
IPCA/IBOE, acrescido de juros simples de 0,5% (meio por cento) 80 mês, 
acumulados desde a data de venc~ da pn,staçllo até o môs do efetivo 
pegameoto. 

Art. 6'. Fica autorizada a vm<ulaçio do Fundo de Participação dos 
Municípios - FPM eomo sarantia das p,,,staçlles aconladas no k:rmO de 
pa,colamento ou repan:elamento, nlo pagas no seu ,,.,.cimento. 

Plrigtafu único. A gan,ntia de vinculaçllo do FPM dovenl çonstar de 
c1iusu1a do k:rmO de parcelamento ou ~lamento e de autorização fornecida 80 
agente financeiro responsável pelo ropasse das cotas, e vigorara\ até a quitaçllo do 
termo. 

Art. 7", Esta Lei en-6 em vigor na data de sua publicaçllo. 

AILTONDASILVA 
Procurador Geral d 

COSTA . 

BEl,IENEDEBARROSCO OCOELHO 
Sccmárla Muni<:ip,fl de Planej onto 

SUAS 
s 

TINA COSTA 
unicipal de Finanças 

I'raçaJoioAcacinho, OI -CEP 29560-000-Tel.: (Oxx)28 3SS3-1493 -Ouaçu! ·ES 
2 
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Estado do Espírito Santo 

J 
LEI N.º 4.202, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018 

v 

INCLUI ARTIGOS JUNTO A LEI 
MUNICIPAL Nº 1.983/1990, QUE 
DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROYOU e ela SANCIONA a 
seguinte Lei: ' 

Art. 1 º. Ficam incluídos os artigos junto à Lei Municipal nº 1.983/1990 que 
Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Guaçuí: 

Art. 102-A. A servidora que adotar ou obtiver guarda judicial para fins 
de adoção de criança de até 1 (um) ano de idade é garantida a licença
maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias, prorrogáveis por 
mais 60 (sessenta) dias, mediante requerimento administrativo, antes de 
cessada o período de 120 ( cento e vinte) dias. 

Parágrafo único. No caso de adoção ou guarda judicial de criança para 
fins de adoção, com mais de 1 (um) ano de idade, o prazo de que trata 
este artigo será de 120 ( cento e vinte) dias. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Guaçuí - ES, em 27 de fevereiro de 2018. 

VERALÚ 
Prefeita 

Q 
STA 

AILTON DA SILVA FERNANDES 
Procurador Geral do Município 

J 

a ye//e Mayara ~ana Ramos 
Gerente de Benefícios 

Matricula: 015495 

Praça João Acacinho, 01- CEP 29560-000 -Tel (28) 3553-4950 - Guaçuí-ES 
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LEI Nº 4.264, DE 23 DE ABRIL DE 2019 

Fica concedido o valor de 3,75% (três 
vírgula setenta e cinco por cento) como 
revisão geral anual, a vigorar a partir do 
mês de março de 2019. 

A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ela SANCIONA a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica concedido o valor de 3,75 % (três vírgula setenta e cinco por 
cento) como revisão geral anual, a vigorar a partir do mês de março de 2019. 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos financeiros ao mês de março de 2019. 

Guaçuí - ES, 23 de abril de 2019. 

VERA LÚ 
Prefeita 

Publicado no 
Mural do Ff\PSPMG 

ª·'= Ra~ 
- ;;,, •• ,. 101930 
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AIL TON DA SILVA FERNANDES 
Procurador Geral do Município 

SEBASTIAN~COSTA 
Secretária Municipal de Finanças 
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Prefeitura Municipal de Guaçuí 
Tabela dos Servidores da Administração Revisão Geral 2019 {3,7570 

A 1 B e D E F G H 1 1 1 J 1 L 1 M 

957,62 976,77 996,31 1.016,23 1.036,56 1.057,29 1.078,44 1.100,00 1.122,00 1.144,44 1.167,33 1.190,68 

li 967,20 986,54 1.006,27 1.026,40 1.046,92 1.067,86 1.089,22 1.111,00 1.133,22 1.155,89 1.179,01 1.202,59 

Ili 976,87 996,41 1.016,33 1.036,66 1.057,39 1.078,54 1.100,11 1.122,11 1.167,00 1.213,68 1.262,23 1.312,72 
IV 986,64 1.006,37 1.026,50 1.047,03 1.067,97 1.089,33 1.111,11 1.133,34 1.190,00 1.249,50 1.311,98 1.377,58 
V 1.016,24 1.067,05 1.120,40 1.176,42 1.235,24 1.297,00 1.361,85 1.429,95 1.501,44 1.576,52 1.655,34 1.738,11 

VI 1.056,89 1.109,73 1.165,22 1.223,48 1.284,65 1.348,88 1.416,33 1.487,14 1.561,50 1.639,58 1.721,55 1.807,63 
VII 1.268,26 1.331,68 1.398,26 1.468,17 1.541,58 1.618,66 1.699,59 1.784,57 1.873,80 1.967,49 2.065,87 2.169,16 
VIII 1.775,57 1.864,35 1.957,56 2.055,44 2.158,21 2.266,12 2.379,43 2.498,40 2.623,32 2.754,49 2.892,21 3.036,82 
IX 2.112,93 2.218,57 2.329,50 2.445,98 2.568,27 2.696,69 2.831,52 2.973,10 3.121,75 3.277,84 3.441,73 3.613,82 

N 1 o p Q 1 R 1 s 1 T 1 u 1 V 1 X 1 z 

1.214,49 1.238,78 1.263,56 1.288,83 1.314,61 1.340,90 1.367,72 1.395,07 1.422,97 1.451,43 1.480,46 
li 1.226,64 1.251,17 1.276,19 1.301,72 1.327,75 1.354,31 1.381,39 1.409,02 1.437,20 1.465,95 1.495,27 
Ili 1.365,22 1.419,83 1.476,63 1.535,69 1.597,12 1.661,00 1.727,44 1.796,54 1.868,40 1.943,14 2.020,86 
IV 1.446,46 1.518,78 1.594,72 1.674,45 1.758,18 1.846,08 1.938,39 2.035,31 2.137,07 2.243,93 2.356,12 
V 1.825,01 1.916,26 2.012,08 2.112,68 2.218,32 2.329,23 2.445,69 2.567,98 2.696,38 2.831,20 2.972,76 
VI 1.898,01 1.992,92 2.092,56 2.197,19 2.307,05 2.422,40 2.543,52 2.670,70 2.804,23 2.944,44 3.091,67 
VII 2.277,62 2.391,50 2.511,07 2.636,63 2.768,46 2.906,88 3.052,22 3.204,84 3.365,08 3.533,33 3.710,00 
VIII 3.188,66 3.348,10 3.515,50 3.691,28 3.875,84 4.069,63 4.273,11 4.486,77 4.711,11 4.946,66 5.194,00 
IX 3.794,51 3.984,24 4.183,45 4.392,62 4.612,25 4.842,86 5.085,01 5.339,26 5.606,22 5.886,53 6.180,86 

Lei Municipal nQ 4.264/2019 - Retroativa a março de 2019. 

A revisão geral constante desta tabela, vale para os Servidores Efetivos, Inativos, Comissionados e todos Agentes Políticos, da 
Administração Pública Direta e Indireta. 



Prefeitura Municipal de Guaçuí 
Magistério Revisão Geral Anual - 2019 (3,75%) 

1.099,69 1.209,66 1.330,62 1.463,69 1.610,06 1.771,06 1.948,17 2.142,98 2.357,28 2.593,01 2.852,31 3.137,54 
1.209,66 1.330,63 1.463,69 1.610,06 1.771,06 1.948,17 2.142,99 2.357,29 2.593,01 2.852,32 3.137,55 3.451,30 
1.330,62 1.463,68 1.610,05 1.771,06 1.948,16 2.142,98 2.357,27 2.593,00 2.852,30 3.137,53 3.451,29 3.796,41 
1.463,66 1.610,03 1.771,03 1.948,13 2.142,94 2.357,24 2.592,96 2.852,26 3.137,49 3.451,23 3.796,36 4.175,99 
1.610,05 1.771,06 1.948,16 2.142,98 2.357,27 2.593,00 2.852,30 3.137,53 3.451,29 3.796,41 4.176,06 4.593,66 
1.875,36 2.062,90 2.269,19 2.496,10 2.745,71 3.020,29 3.322,31 3.654,55 4.020,00 4.422,00 4.864,20 5.350,62 

3.451,30 3.796,43 4.176,07 

3.796,43 4.176,07 4.593,68 
4.176,06 4.593,66 5.053,03 
4.593,59 5.052,95 5.558,25 
5.053,03 5.558,33 6.114,16 
5.885,68 6.474,25 7.121,68 

Lei Municipal nº 4.264/2019 - Retroativa a março de 2019. 

A revisão geral constante desta tabela, vale para os Servidores Efetivos, Inativos, Comissionados e todos Agentes Políticos, 
da Administração Pública Direta e Indireta. 



• • PREFEITURA MUNICIPAL DE 6UAÇUI 
ESTADO DO ESPÍRITO: SANTO 

LEI Nº 4.265, DE 23 DE ABRIL DE 2019 

Dispõe sobre o Reajuste Salarial aos Servidores Públicos 
Municipais Efetivos, Inativos e Comissionados da 
Administração Direta e Indireta do Poder Público Municipal 
e Magistério Público Municipal. 

A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ela SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica concedido o valor de 0,25 % (zero vírgula, vinte e cinco por cento) como 
reajuste salarial aos Servidores Públicos Municipais Efetivos, Inativos e Comissionados da Administração 
Direta e Indireta do Poder Público Municipal e Magistério Público Municipal, a vigorar a partir do mês de 
março de 2019. 

Parágrafo único. Ficam excluídos do disposto no caput deste, os agentes políticos 
{Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Procurador Geral, Controlador Geral, Diretor do SAAE e 
Presidente do FAPS). 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
financeiros ao mês de março de 2019. 

Guaçuí - ES, 23 de abril de 2019. 

l 
VERA Lút1~ C STA 
Prefeita Mtmicipal 

PubHcado no 
Mural do FAPSPMG 
.2!LJ 4 / . 

AILTO~ES 
Procurador Geral do Município 

SEBASTIAN~A COSTA 
Secretária Municipal de Finanças 

Raf aBt8111l'a!h4-i•-



Publicado no 
Mural do FAPSPMG 

Prefeitura 1Municipal de Guaçuí rJA I Oh. ,&oiq, 

~ Tabela dos Servidores da Administração Rejuste 2019 (0,25%) 

A B e D E F G H J L M ... ~ 8JiB ·.~~'-~ . ,.;.. 998,79 1.018,77 1.039,15 1.059,93 1.081,13 1.102,75 1.124,80 1.147,30 1.170,25 1.193,65 

li -1'6. ;{/,t:, 989,00 1.008,78 1.028,96 1.049,54 1.070,53 1.091,94 1.113,78 1.136,05 1.158,77 1.181,95 1.205,59 

Ili IIDB 1 ~ .. 998,89 1.018,87 1.039,25 1.060,03 1.081,23 1.102,86 1.124,91 1.169,91 1.216,71 1.265,38 1.315,99 

IV -~ """' """'"~ 
1.008,88 1.029,06 1.049,64 1.070,63 1.092,05 1.113,89 1.136,16 1.192,97 1.252,62 1.315,25 1.381,01 

V 1.018,77 1.069,71 1.123,20 1.179,36 1.238,32 1.300,24 1.365,25 1.433,51 1.505,19 1.580,45 1.659,47 1.742,45 

VI 1.059,52 1.112,50 1.168,12 1.226,53 1.287,86 1.352,25 1.419,86 1.490,86 1.565,40 1.643,67 1.725,85 1.812,14 

VII 1.271,43 1.335,00 1.401,75 1.471,84 1.545,43 1.622,70 1.703,83 1.789,03 1.878,48 1.972,40 2.071,02 2.174,57 

VIII 1.780,00 1.869,00 1.962,45 2.060,57 2.163,60 2.271,78 2.385,37 2.504,64 2.629,87 2.761,36 2.899,43 3.044,40 

IX 2.118,20 2.224,11 2.335,31 2.452,08 2.574,68 2.703,42 2.838,59 2.980,52 3.129,54 3.286,02 3.450,32 3.622,84 

N o p Q R s T u V X z 

1.217,52 1.241,88 1.266,71 1.292,05 1.317,89 1.344,25 1.371,13 1.398,55 1.426,52 1.455,05 1.484,16 

li 1.229,70 1.254,29 1.279,38 1.304,97 1.331,07 1.357,69 1.384,84 1.412,54 1.440,79 1.469,61 1.499,00 

Ili 1.368,63 1.423,38 1.480,31 1.539,52 1.601,10 1.665,15 1.731,75 1.801,03 1.873,07 1.947,99 2.025,91 

IV 1.450,07 1.522,57 1.598,70 1.678,63 1.762,56 1.850,69 1.943;23 2.040,39 2.142,41 2.249,53 2.362,00 

V 1.829,57 1.921,05 2.017,10 2.117,95 2.223,85 2.335,04 2.451,80 2.574,39 2.703,11 2.838,26 2.980,17 

VI 1.902,75 1.997,89 2.097,78 2.202,67 2.312,81 2.428,45 2.549,87 2.677,36 2.811,23 2.951,79 3.099,38 

VII 2.283,30 2.397,47 2.517,34 2.643,21 2.775,37 2.914,14 3.059,84 3.212,83 3.373,48 3.542,15 3.719,26 

VIII 3.196,62 3.356,45 3.524,28 3.700,49 3.885,51 4.079,79 4.283,78 4.497,97 4.722,87 4.959,01 5.206,96 

IX 3.803,98 3.994,18 4.193,89 4.403,58 4.623,76 4.854,95 5.097,70 5.352,58 5.620,21 5.901,22 6.196,28 

Lei Municipal nº 4.265/2019 - Retroativa a março de 2019. 

O reajuste constante desta tabela, vale somente para os Servidores Efetivos, Inativos e Comissionados, da Administração 
Pública Direta e Indireta. 

OBS: Para os servidores Ativos e Inativos, os valores constantes desta tabela já foram acrescentados a reposição de 3,75%, 
de acordo com a Lei Municipal nº 4.264/2019. 



Prefeitura Municipal de Guaçuí 
Magistério Reajuste - 2019 (0,25%) 

'~,--·~-?f~~~~;,~\~··.·: ~~~~.-- ~8.~_-. --~-~.ff~~~~~~-'' ~==i=== . ~,~4~ f~,a~ ·~~ ~: ~ ~. ~~-~ ~~li~~ E~ .. t~ ~~ ~~~l- -~~:I .. \~ ~L.~ 

1.102,44 1.212,68 1.333,95 1.467,35 1.614,08 1.775,49 1.953,04 2.148,34 2.363,18 2.599,50 2.859,45 3.145,39 
1.212,68 1.333,95 1.467,34 1.614,08 1.775,48 1.953,03 2.148,34 2.363,17 2.599,49 2.859,44 3.145,38 3.459,92 
1.333,95 1.467,35 1.614,08 1.775,49 1.953,04 2.148,34 2.363,17 2.599,49 2.859,44 3.145,38 3.459,92 3.805,92 
1.467,32 1.614,05 1.775,46 1.953,00 2.148,30 2.363,13 2.599,45 2.859,39 3.145,33 3.459,86 3.805,85 4.186,44 
1.614,08 1.775,49 1.953,04 2.148,34 2.363,17 2.599,49 2.859,44 3.145,39 3.459,92 3.805,92 4.186,51 4.605,16 
1.880,05 2.068,06 2.274,86 2.502,35 2.752,58 3.027,84 3.330,62 3.663,69 4.030,05 4.433,06 4.876,37 5.364,00 

3.459,93 3.805,92 4,186,51 

3.805,91 4.186,50 4.605,15 
4.186,51 4.605,16 5.065,67 
4.605,08 5.065,59 5.572,15 
5.065,67 5.572,24 6.129,47 
5.900,40 6.490,44 7.139,49 

Lei Municipal nº 4.265/2019 - Retroativa a março de 2019. 

O reajuste constante desta tabela, vale somente para os Servidores Efetivos, Inativos e Comissionados, da 
Administração Pública Direta e Indireta. 

OBS: Para os servidores Ativos e Inativos, os valores constantes desta tabela já foram acrescentados a reposição de 
3, 75%, de acordo com a Lei Municipal nº 4.264/2019. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ 
Estado do Espírito Santo 
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LEI Nº 4.287, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019 

ESTUVIA A RECEITA E FIXA A DESPESA 
PAR.A O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 

' A 

deSouta 
2020, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

lnan•;~:illWfE~Tf MU~ICIPALUE GUAÇ"?Í, ESTA~~ DO ESPÍRITO SANTO, no uso de 
MatrlculasQi~~r1bmçoes legais, faz saber que a Camara Mumc1pal APROVOU e ela SANCIONA a 

seguinte Lei: 

Art. 12• Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Guaçuí, Estado do 
Espírito Santo, para o exercício financeiro de 2020, no valor de R$ 94.951.537,87 (Noventa e 
quatro milhões, novecentos e cinqüenta e um mil e quinhentos e trinta e sete reais e oitenta e 
sete centavos), coxnpreendendo; 

I ·- O Orçamento Fiscal, reforente aos Poderes do Município, seus fundos, 
órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta. 

II - O orçamento da· seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos 
a ela vinculados, da administração direta e indireta1 bem. como os fundos mantidos pelo Poder 
Público Mu.rtldpal. 

Art. 2-1• A receita será realizada mediante a arrecadação de tributos municipais e de outras 
receitas correntes e de capital, na forma da legislação em vigor e das especificações 
constantes dos ru1exos integrantes desta lei com os seguintes desdobramentos: 

.ESPECIFIC AÇ ÃQ VALOR 

RECEITAS CORRENTES .· 92, 750~580, 78 

Receitas Tributárias - Impostos, Taxas e Contribuição de Melhoria 9.050.411,50 

Receitas de Contribuições 3.532.800,00 

Receita Patrimonial 2.937.250,00 

Receitas de Serviços .. 4.042.249,69 

Transferências Correntes 71.525 .914,59 

Outras Receítas Cmrentes · · 1.661.955,00 

l RECEITAS INTRA-0RÇAMENT1RIAS'CORRENTES 6.928.690,00 

RECEITAS DE CAPITAL 2.412.267,09 

Alienaçã.o de Bem:: 0,00 

Transferências de Capital 2.412.267,09 

DEDlJÇÃ.O DA RECEITA CORRENTE -7.140.000,00 

! Dedução da Receita Para Fonnação do FUNDEB 
·. -7.140.000,00 

!TOTAL 94.951.537,87 
' . ,,. . 

iY \ 
' 

Praça João Acacinho, 01..:. CEP 29560~000-Tel: {028) 3553-1493 ~ Guaçuí ~ES 



EITUR~I\rf.UNICIPAL DE GlTACUÍ 
~n\1\ta\\~ · · · · · · ' 

~ \en\e r,.otn on\á'>\\ Estado ~o Esp:fr.ito Santo 
'i~~;\o\\\P't9 A despesa total fixada nos orçamentos fiscal e da seguridade social é de R$ 

94.951.537,87 (Noventa e quatro milhões, novecentos e cinqüenta e um mil e quinhentos e 
trinta e sete reais e oitenta e sete centavos), compreendendo: 

1- Orçamento Fiscal em R$ 59.161.435}74(cinqüenta e nove milhões cento e 
sessenta e uG1 mil e quatrocentos e trinta e cinco reais e setenta e quatro centavos). 

II - O Orçamento da Seguridade Social em R$ 35.790.102,13 (Trinta e cinco 
milhões, setecentos e noventa mil e cento e dois reais e treze centavos). 

Art. 4Q. A despesa será realizada, segundo a discriminação dos quadros, programas de 
trabalho e natureza de despesa, integrantes dessa lei conforme os seguintes desdobramentos: 

-ESPECIFICAÇÃO IVALOR 

PODER LEGISLATIVO 3.157.892,50 

Gabinete do Presidente 842.768,30 

Gabinete dos Vereadores l.134.588,30 -
Procuradoria Jurídica 249.103,30 

1 Assessoria Administrativa e Legislativa 298.138,30 .. 
j Contabilidade 633.294,30 

! PODER EXERCUTIVO 91.025.514,32 -Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional 1.288.487,50 

Controladoria Geral do Município 242.500,00 

Secretaria Municipal de Géstão Administrativa e Recursos Humanos 3. 714.399,00 
! .. 

Secretaria Municipal de Finanças 8J6L572,56 

Secretaria Municipal de Planejamento 276.100,00 

Fundo deDesenvolvim.ento do Município de Guaçuí 20.000,00 

Procuradoria Geral do Município 577.465,50 
Secretaria Municipal de Cultura, Ttirismo e Esportes 2.643.518, l 3 

SecretaríaMunicipal de Obras,.lnfrawestrutura e Serviços Públícos.·. 7.157,620,00 

Superintendência de Defesa Civil [42.915,50 

1 Fundo Municipal de Meio Ambiente -
12.750,00 

Secn;1taria Municipal de :Meio Ambiente 1.143 .800,00 __ ,. 
Secretaria Mun. de Agricultura, Pecuária e Abastecimento Alimentar 2.642.050,00 

Fundo Municípa! de Saúde 16.414239,94 
fundo Municipal de Assistênc,ia Social 4.061.867,50 

j Fu~do Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente . ·· .· . 

279.770,00 

1 -i Secretaria Municipal de Educação . · 1.178.000,00 

t Fundo:Municipa! de Educação. •. • .. - 26.054.234,00 

; Fundo Municipal de Aposentadoria e Pensão 
.. 

l L829,S4o,oo 
Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - SAAE . 3.184.38~6,9 

.(~\ 
' ~ 

. . ' ~ \ t - - - -Praça Joao Acacmho, 01 CEP 29560-,000 Tel. (028) 3553 1493 Guaçm -ES 
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CIPAL DE GUAÇUÍ 
Estado do ~spírito Santo 

768.131,05 

94.95L537,87 

Art. 5Q. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais 
suplementares até o limite de 50% (cinqüenta por cento) do total da despesa fixada, para o 
exercício de 2020 de acordo com o Artigo 7° Inciso l, da Lei Federal nº. 4.320/64, bem como 
realizar operação de crédito por antecipação da receita orçamentária. 

I - Não onera o limite estabelecido no caput a transposição, o 
remanejamento ou a transferência de recursos dentro da mesma 
categoria de programação do mesmo órgão. 
II-:- As operações de credito por antecipação da receitaorçamentária 
deverão observar as normas previstas na Lei nº. 4.320/1964; na 
Constituição Federal, na Lei de Responsabilidade Fiscal e nas 
Resoluções do Senado Federai pertinentes àmatéria. 

Art. 61!.. Os repasses financeiros para o Poder Legislativo serão de 7% (sete por cento) do total 
das receitas efetivamente arrecadadas no ex.etcício financeiro de 2019, constantes na Emenda 
Constitucional 25. 

Art 1n. O Poder Executivo estabelecerá nomms para a realização das despesas, inclusive a 
programação financeira onde fixará as medidas ·. necessárias para manter os dispêndios 
compatíveis com a arrecadação da re:ceita, a fim de obter o equilíbrio financeiro preconizado 
pela legislação específica. 

Art Sit. Se o Projeto de Lei Orçan1entária não for sancionado até o início do exercício de 
2018, sua programação poderá ser executada mediante a utilização mensal de um valor 
correspondente a um doze avos das dotações previstas. 

Art. 9º. Fica o Poder Executivo autorizado a fazer as adequações necessárias para adequar a 
os anexos da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020; 

A:rt, 10. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de O l de 
janeiro de 2020. 

Guaçuí - ES, 26 de dezembro de 2019. 
~,.z~ 

{',, \ 
1~,_ \ 

.1 1 
VERA L'i}çli:L COSTA, 

Prefeita Ntúnicipal. / v,, 
I 

4~. ,,,. 

HELIE.NE DE BARROS COUT 

AILTON DA SILVA FERNANDES 
Procurador Geral do Município 

SEBASTIA NA COSTA 
Seçretária Municipal de Finanças 

Praça João Acacinho, 01- CEP 29560,-000 -Te!: (028)3553-1493 .. GuaçuL-ES 3 
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PREFEITURA••MUNICIPAL .. Dl: .. GUAÇUJ 

EstéfdO do E$p/rito Santo · · · 

LEI N. 0 4.290. OE03 DE MARÇO DE 2020 

INSTITIJI . O PRôCiRAMA TIQUETE-FEIRA 
PAR":\. OS SERVIbôRES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INt>IRET A DO 
MUN:tcf PIO Of,; $UAÇUÍ. . 

A Prefeita Municípalde Guaçuí; EstQdo do Espírito Scmto, no uso de suas atribuições 

legais, foz saber que a Câmara Municipal APROVOU~ elcrSANCIONAaseguinte Lei: 

Art. 1°. Fica instituído o Programa fíquete-feira <.tos servidores efetivos, comissionados 
e contratados da admínistração direta e indireta do Município, p<1ra. ser utilizado na Feira Livre 

do Produtor Rural do Município de Guaçuí. 

. . : . . 

§1°. A forma de concessêío do benêfídQ, betn como o valor do tíq1.1ete-feira a que se 

refere este artigo, serão objetos de régulament~ção espeêífica por Decreto. 

§2°. O benefício .em questão nõ.oincorporar4ao vendtnento do servidor, e, sobre ele 

não incidirá quaisquer .c:ontri!.:>t.1ições trabalhistas, pr~videndárías, fiscais, bem como, não 
servirá de base para.cálculo de vantagens•funcionâís. 

Art. 2°. As despescis decorrentes da execução destaJei correrão a .conta de dotações 

orçamentárias Já fixadas no orçamento vigente e constpnte do Pkmo Plurianual- PPA2018-2021. 

Art. 3°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Guaçuí-ES, 03 de março de 2020. 

.· . /f 1Z,,-l/V'\<C~"v~,Àt7 
AIL TON DA SILVA. FERNANDES 

Proeur<1dor. Gerâl.do Município 

SEBASTIAN 
Secretária Municipal de Fittanços 
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Publicado no 
. Mural do F MG 

o3 <!_,;;O~ . . ·'/::1..-r-~~ 

Praça João Acacinho, nQ 01-:.._ Centro :_ouaçui-ES-CEP 29560-000 



.. . . . . . . < .. ·. . . . . :: .: .• . . ,.. ., . ;, 
PREFEITURA .. MUNICIPAL••D~••GUJ.\ÇUI 

··•Es.tado.• do·Espfrito•$ahtô · · 

.. ... . .. . .... 
.. . . . ... . . ... . . ... 

~ LEI·N.º 4.294, DE 04 DE MARÇO DE.2020 
Publicado no· · •·•• •· ...... · .·· ..... · · · · ·• ·.• · · 

Mural do SPMG .·. · Altera a. Lei Municipal n11 2.927/2001, que 
_JÍd._/ ~ ·· J>isp~ê Sobte à Organização do Sistema + ffóprlo de Previdênda dos Servidores 

Públic<>S dô Múnfoípfü de Guaçuí, ES, e dá 
ntos Silva . · >. oütras providênciâ~. 

e Benefícios 

la: 101 ~+refeita Municipalde Quaçuí, Estado do Espírito Sailfo, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal Aprovou e ela SANCIONA ,t$eguinteLei: 

. . . ... .. . 

Art.1.11. A Lei Municipal 11º2..927 /2001, passa a. vigorm- com as• seguintes alterações: 

Art. 8R~ São bep.(.':ficiârio$ d.q FAPS - Fundo de A.posentad&ria e Pensões dos 
Servidores. da .. Prefeiturâ Municipal de Qua.çµJ-]3S, iíâ quâlídadç de d~pendentes do 
segurado, confornieô êstâbeleddo pela .LêiFederaln.Q 8.213/91: .. 

. · .. . 

I "'" o cônjuge, a con1pa11heira, o comparih1;,iro e o filho r1ão ein~cipado, de qualquer 
condição,. que .11ão tenha atingido a maioridade ciyiLda legislação Pátria ou inválido 
ou qlete tenha 4efiêiçnci~ iritel~~t.ual otl .P?-entaJ qµ d~fic~~ncja. :irave; 

II-os pais; 
.. . . . . . . ·: · .. :· ..... . 

. . . . .. . . .. .. . . ... ..... ·-. . . . .. . . . . . .. . ... 

III e:- o irmão não erriru)cipadoi de qüalquer conqição, quê não tenha atingido a 
maioridade civil da legislação Pátria ou inválido ou que tenha deficiência intelectual 
ou mental ou deficiência grave. 

§ 1 º· A ex:istência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do 
. direito às prestações ôs dâs classes seguintes. 

§ 2Q. O menor tutelado equipru·a~se a filho medi<:ffite declaração do<segtirado e desde 
que.comprovada a dependência econômícána forma estab.elecida.'.tlo regulamento. 

. . 

§ 3íl. Considera-se companheira QU companheiro a pessofi. qüe, sem ser casada, 
mantém união estável com o segurado ou co111.a segurada, d<;; acordo com o§ 3Q do 

art 226 da Constituição Federal. ·.·•·.··· . .. 
§ 4li. A dependência econômica das pessoas indiça<ias rio iticisoJ é presumida e a das. 
deniais deve ser comproyada, ,:;y),. ) ~( ., 

. i 
!i J 
:;t: li Praça João Acacinho, nQ 01 e.,, Centro .... Guâçuí - ES--<JEP 29560-000 · \,,,-, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ 
Estado do Espírito>Santo 

§ Sfr. As provas de união estável e de dependência econôrnka exigem inicio de prova 
material contemporânea dos fatos,. produz.ido em período não superior a 24 (vinte e 
quatro) meses. anterior à <data do óbito do segurádo, .não admitida a prova 
exclusivamente test~munhal, exceto na oconêncía de111otivo de força maior oucaso 

fortuito, conforme.disposto nol'e:gulamento.·· 
. . . ·.: ·:: .. .. ··'.:: : :'.!"" . :. 

... . . ... .. 

§ 6º, Na hipótese da alínea "C'' do inêiso V.d6 § 2º do art. 16 ... D desta Lei,a par da 
exigência do §•5° deste.artigo;•de-veráser apresentadô,.âindâ., .. inicio•de•prova material 
que comprove união estáveLpor pelo 111enbs2 (d9is) til10S mttes do óbito do segurado. 

§ 72 • Será excluído definitivamente da condição 4e dept!ndente. que111 tiver sido 
condenado cfrminalmentê por sei1tença ccnn trânsito emjulgª4o, co.mo tmtor, coautor 
ou. participe dê homicídiodofoSco} oµ deJeú.tativa.>desse .crime, cometido sontra a 
pessoa dú seguradq, fêssalvâdôs os absolutamente inçapazês e 9s inimputáveis. . 

: . - . . . 

Art. 16-A. A pe11são por mwte concedida. a depe11dente de segurado do F APS -
Fundo de .. · Aposentadoria. e.·· Pensões. dos · · Servidore.s •· da . • Prefeitura Municipal de 
Guaçuí, ES, será equivalente ª· uma cota. familiar dê 50% (<:inquenta por cento) do 
valor da aposentadoria recebida pelo segurado ou servidor ou daquela a que teria 
direito se fosse aposentado porincapacidade permanente na data do óbito, acrescida 
de cotas de 1 O (dez.). pontos perc~mtuais. pôr 4ependente, até o• máximo de 100% (cem 
por cento), 

§ 1 º-. As c9tas :por dependente cessarão com a perda dessa qllalidade e não serão 
reversíveis aos demais dependentes,. pr~servadp () valor de 100% (ê~m por e,en,to) da 
pensão por morte quando ó número de dependentês tenfanescente for igual ou 
superior a 5 (cinco). 

§ 2º. Na hipótese de existir dependente inválido ou com• deficiência intelectual, 
mental ou grave, o valor da pensão por morte de que trata o çapi1t setá eqiüvalente a: 

· I - 100% (cem por cento) da aposentador:ia recebi4a pelo segurado ou .setvídor ou 
daquela a que teria direito se fosse aposentado por incµpacídade pennanente na data 
do óbito1 até o limite. má21'.imo. de beneficfos do Regimç Cher~L de. Previdência Socíal; 

II - uma cota fatl"JHar <ie 50% (cinquenta por cento}acrescida de .cotas de 10 (dez) 
pontos percentuais por dependente, até o máximo de 100% ( cem por cento), . para o 
valor que supere o limite máximo de beneficios do Regirµ(;l . Geral de Previdência 
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PREFEITURA >MUNlCIPAL DE GUAÇUÍ 
Estado do Espírito Santo 

§ 3Q. Quando ri.ão houver J:nais dependente inválido ôU C01ll deficiência intelectual, 
mental ou grave, o valor da pensâo será recalculado na fonna do disposto no caput e 
no§ Jli. 

§ 411. O tempo de duraçãq da pensão por morte e das cotas individuais por dependente 

até a perdá dessa qualidade) orolde dependentes e sua qualificação e as condições 

necessárias para enqüadrarhentü serão aqueles estábeléêidôs na Lei FederalnQ 8.213, 
de 24 dejulho de 1991. 

. . . . . . 

§ 511_ Para o dependente inválido ou com deficiência intelectuâl~ mentalou grave, sua 

condição pode> sef reconhecida previamente ao óbifo do segurado, por meio de 
avaliação biopsicossocial • realizada. p()f · equipe . n11.L1tiprot1ssionaJ e . interdisciplinar, 
observada revisão pedó<lica: na formá dá legislação. 

.. ... . .. . 
.... : ·. ...... :. . . .. . . . ..... 

. . . . . : . . . . 

§ 6º'. Equiparrun~se . a filho, para fins de recebiroeritó da pensão por morte, 

exclusivamê11tê.o.e11teàd().e ô.menortutêlado,.desdeq_ue êornprovada.a dependência 
·.econômica .• · 

§ 7º. Se pensão por lnortê decorrer da. morte de servidor efetivo; será calculada como 
da aposentadoria por incapacidade, ou seja; 60% (sessentª por cento) da média 

. . . . .. 

aritmética acrescida ele 2% (dois por cento) do valor que ex.cedera 20 (vinte) anos de 
contribuição, conforme e> § 2rt combinado com art. Tncfao lll do § 2º do art. 23 da 

Emenda• Constitucional n1l 23/2019. ... . ···.·. ··.-· :· .. ,· ·.·. : : .. :::.. ····· ... . . . . . . .. . .. . .. . . .... .... . ..... . . . . . .. 
. ·:: ... · .. :::: .· .. :- .. · ····: 

Art. 16-B. A pensão pc,tmorle $erâdevida oo cqnjürlto dos. dependentes do segurado 
que falecer. aposentado ou Ilão, a contar da datâ. .... §. 2f dq Art. '.3il da Emenda 
Constituciona.i nº•l03/2019: 

. .. . 

I - do óbito, quando requerida em até 18() {cento e oitenta}dias após o óhito, para os 

filhos menores de• l 6 · (de~ssefa) • anos, ou em• ~té 9Q (noventa} dias. a,pós o óbito, para 
os demais dependentes; ••••... 

II - do requerirr1ento, quando requerida após ô prazo previsto. no in(úso anterior; 

. . . . 

m - da decisão judicial/no caso de morte presumida ..... 

§ 12• Perde o direito à pensão por morte o .ccmdenadô çritriipal:mente por sentença 
com trànsito em jülgadô(co1n8 autor; coautor ou partícipe de homicídio doloso, ou 
de tentativa desse crime; cometido contra a pessoa do sçguraéio, ressalvados os 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ 
•· . . ... Esta.do. do E:;;pírito<s,n.to . . •. ·•·•.· ·•···. ·• .. .... • . . · • . 

§ 2º. Perde o• direito à pengão por morte o cônJugi, o côÍilpánheiro ou a companheira 
se comprnvada, a qualquer tempo, simulação. ou fraude no casamento ou ná união 
estável, ou a formalização desses com o fim • exdusivo de constituir beneficio 
previdenciário, •• àpirradas e111 processo judicial· no qu~l será.asgegurado•o· direito ao 
contraditório e .à ampla defesa. · · · · 

§ 3º.•Ajuizada a.ação.judfoial. para ·rec.onhecimento.da condição de dependente,· este 
poderá requerer a sua habilitação provisória ao • beneficio de pensão por morte, 
exclusivamente para fins de rateio dos valores com outros< depehdentes, vedado o 
pagamento da respectiva cotAaté o, . ânsho emjulgaclo da respectiva ação, ressalvada 
a existência de decisãoju<licial ê1n e ntrário. ·· · ·· ··· ····· ··· · · 

§ 4ll. Nas ações em que <> FAPS -- f . ndo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores 
da Prefeitura. Municipal· de. Guaçuí, · ES;. for parte, • esle pod~rá proceder· de. oficio à 

habilitação• . • excepcionâl. • • ªª . •. referida • · pengão, • •• • apei1as • •. para•••. efeitos de .•• rateio, 
descontando-se Qs. · valores referentes a• esta habHitaçãd dás• demais cotas, . vedado o 
pagamento .da respectiva cqta até •o trânsito emjµlgado. da respeçtiva ação, ressalvada 
a existência de decisão judicial em tontrário. • . . . . . . . . . . . . . . 

§ 5º. Julgada. JmprocedenJe a ação pr~vis1â no p• PU §4•doste art~o. o v~or retido 
será corrigido pelos índices legais de reajqstamento e será pago de . forma 
proporcional aos demais depenclentesf de acordo coin as suas cotas e· o tempo de 
duração de seus beneffoios. · 

§ 6}!.. Em qualquer caso, ficff assegurada ao FAI>S --: Fundo 4e Ap()Setltadoria e 
Pensões. dos . •Servidores.• da Prefeitura•· l\1unfoipal. de • Gua9Úk ES~ a•• cobrança.· dos 
valores indevidamente pagos em função de nova habilitação'. • • . . . 

Art. l6-C. A concessão da> pensão por morte não será • proteladá pela falta de 
habilitação . de outro possível dependente, e • qualquer j115çfiç~o ou habilitação 
posterior . que •importe• em e}<clusão •ou.inclusão• de depend~nte • só produzirá •. efeito. a 
contar da dâta da.Inscriçãooµhahilitação. · · ··· 

: :·.: .·· ·:> ··;:·· . )::: : :· ...... :: . .. . ... ·. <:: . . :.: . 
§ 19• 0 cônjuge aµse11te não exclutdo direito à p~n$ijo por morte O compru1lleíro ou a 
companhefra, • que. somente fará jtlS ao. beneficio. a pattit da.data de Sua habilitação é 

mediai'1te prova de dependêdcia econômica. · · · · · · 
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PREFEITURA MUNICIPAL DEGUAÇUI 

•Estâdo·do Espírito Santo .. ·· 
§ · 3~1.. Na hipótese• de. o segurado falecido• estar;• na• data dê sêü fülecirnentol obdgado 
por determinação judicial a pagar alimentos têlllpÔratios a ex-cônjuge, ex-

.. . . . . . ... 

companheiro ou ex-companheira, a pensão por morte será devida pelo prazo 
remanescente na .data. do óbho, caso não incida outra hipótese de cancelamento 
anterior do beneficio. 

Art~ 16-D. A. pensão. por inorte; hav~ndo •mais. de· um. pensionista, será rateada entre 
.. . . . ..... .. .. ... . . .... 

todos em parte. iguais. 

§ 1 i2. Reverterá em füvor dos· dentais a parte daquele cujo. direito à. pensão cessar. 

§ 2g. O direito à percepção da cota individual cessará: 

I -'- pela morte do pensionista; 

. . .. . . ... ... . . .. . . . . . . . ... . 

II -- para <> filho, a pessoa a ele< equipar.:1da .ou o innãq, de ambos os sexos, ao 
conjpletar a .• maibridâde civil d~· h;gislação••:eátrii:i,•Salvo sé• for·inválido· ou• tiver 
. deficiência intelec.fuâl ou tnentâl ou d~fiêiêriêia grav~; • • •• · 

. . .. . . ... . 

III -para filho ouitmão.inválidô,.pela ces~açãOd,air.rvalidez.; 

IV ~ para filho ou irmão que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência 
grave, pelo· afastan1ento · da deficiência,. nos termos• d.o regulamento; 

... .. .. . 

V -- para cônjt1ge ou compa11l1eito: 

a) se ínválido ou com deficiência, pda cessação da invalidez ou pelo afastamento da 
deficiência,>respeita.dos os períodos mínimos decorrentes.da aplicação das alíneas 
"'b'" .. e 'f.c''; 

b) em 4 (quatro}meses;se o óbito ocorrer sem que o sebrurado tenha vertido 18 
(dezoito) contribuições mensais ou se o. casamento ôu a µnião • .estâvel tiverem sido 
iniciados·em.menosde2(dois).anósantesdoôbitodôiêgurado; 

. . . . . ... . ... . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . 

e) ü;anscorridos os segufü.tes períodos, estabelecidos de âchrdo com a idade do 
beneficiário na data de óbito do segurado, sê o óbito ocon:~r depóis de vertidas 18 
(dezoito) contribuições mensais e pelo me11os 2{dois) anos após o inícío do 
casamento ou da união estável: 
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2) 6 (seis) anos; êntre 21 (vinte e üm) e26 (vinte e sêis)anôs.deidade; 

3) lO (dez)anos, entre 27 (vinte ê sete)ê29 (vinte e nove)arios de idade; 

4) 15 (quinze) anos, entre 30 (trínta}e.40 {qµarenta) anos cleJdade; 

5) 20 (vinte) anos, entreAl (quarenta eum) e 43 (quarenta e três)anos de idade; 

6) vitalícia~ com 44 (quarenta e quatro}ou mais anos de i<iade; 

VI .,.. pela perda do direito, na forma do § 1.1 do art. l6·Bd~staLeL 

§ 3Q. Serão aplicados, conformê o caso, a regra contida na alínea ~'a'' ou os prazos 
previstos na alínea "e'\ amb<ts do inciso V do § 22; se o óbito do segurado decorrer 
de acidente de qualquer natureza ou de doença profissional ou do trabalho, 

independentemente do·•tecolhimentode•.18 .(dezoitô)• contribuições mensais .ou da 
comprovação de 2 (dois)• anos• ele casamento. oú dir uriião · estáyeL 

. . . . . 

§ 4l2. Apôs o transcurso de pelo inenos 3 (trê$) anos e desde que nesse período se 
verifique o incremento mínirnp de 1.1111 ano in.teiro na média nacional única, para 
ambos os sexos, correspondente à expectativa de sobrevida da população brasileira 
ao nascer, poderão ser fixadas, em números. fütêiros, .novasAdades para os fins 
previstos na alínea ~'e'' do inciso V do § :2!:<, em ato do Ministro de Estado da 
Previdência Sôcial,. limitado. o acréscimo• na comparação com• asidades. anteriores ao 
referído. incremento. 

§ 5º. Com a extinção da parte do último pensionista apen:são extinguir-se-á. 

.. . 

Art. 16-E. É vedada a acumulação de mais de uma pensão por morte deixada por 
cônjuge ou companheiro, no âmbito .do mesmo> regime de previdência social, 
ressalvadas as pensões do mesmo · instituidor deconentes do exercício de cargos 
acumuláveis ria fomiado art. 37daConstituição Federal. 

§ 19• Será admitida, 11. os ter. mos do § 2Q, a acU1J1ulação de: . . . . .. 

I -'" pensão por morte deixada por côrijugé ôu cômpai)heiro de um regime de 
previdência social com pensãd por morte concedida poroutro :regime de previdência 
social ou com pensões •decorrentes. das. atividades. lll.ilitares · de.·que. tratam os arts. 
42 e 142 da Constituição Federal; · · ··· · 



PREFEITUR.A MUNICIPAL DE GUAÇUÍ 
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II - pensão por l!lorte deixa4a por qônjuge ou ~oinpanheir<> de um regime de 
previdência•. social•·•com aposentadoria· concedida• nó•• âmbito•. do. Regime. Geral de 
Previdência Sociatoü do FAP$ .;. .Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores 
da Prefeitura Municipal de Guaçuí~ · ES, • ou com prov~ntos de inatividacie decorrentes 
das atividades mílitares de qüe tratal!l os a.rts. 42.e 142 dàÇ()rtstituição Federal; 

IH~ pensões decorrentes das ativida,<ies 1nílitares de que tratam os arts. 42 e 142 da 
Constituição. Federal.com• aposentadoria concedída.µO• âmbito •do Regime Geral de 
Previdência• Social. ou· doi FAPS •...,.·Fundo · de Aposentadoria e Pensões dos Servidores 
da Prefeitma Miu1idpal de duaçui, ES. 

.... . ... 

§ 2Q. Nas hipóteses das acu.rmilaçõesprevistas no § l2) é assegurada a percepção do 
valor integral do beneficio maiS vantajoso e de uma parte de cada um dos demais 
benefícios, apurada cumulativamente de acordo com as seguintes faixas: 

I - 60% (sessenta por cento) êlo valortjue excedei: 1 (úrn)salário~mínimo, até o 
limite de 2 (dois)salárfos-niírilmos; · 

. . 

II - 40% ·(quarenta• por cento). do valor. que exceder 2 {dois) sâlários-míniinos;• até o 
limite de 3 (três)sal~ibs-mínimos, · · · · · 

III -20% (vinte por cento) do .valor que exceder 3(três) salários.;mínimos, até o 

limite de 4 (quatro}saláriôs-mínimos; e 
: . .·. · .. ·. · .. :·: 

IV -10% ( dez por cflntoJdo • val<fr que excede! 4 (qü11tro)Salários-mfoimôs. 
. . ·.. . . ·.::·.·· . 

§ 32 • A aplicação do disposto. no §2fl poderá ser revista áqualquer tempo, a pedido 
do interessado, em razão de alteração de algum dos beneficíos. 

§ 4~l. As restrições previstas neste artigo . não serão aplicadas se o direito aos 
benefícios houver sido adquiddo<antes. da datá de /entrada. em vigor da Emenda 

Constitucional rtº 103/2019. 

§ 511, As regras sobre acumulação previstas neste artigq e naJegislação vigente na 
data de entrada em Nigor desta Em~nda Constitucional poderão< ser alteradas na 
forma do § 6;l do art. 40 ei do §15 elo art.201.da ÇqnstituíçãoJ<'ederaL · 

. .. . .. .. ..·: . .. . ..... :·::_":·::: ·<: ·. : 

Art. 19~A. O Servidor Público Munfoipataposentado púr i11eapa,çidade pennanente 
para o trabalho, nó cm,go em que estiver. invesüdo, q~do insuscetível de 

Publicado _no readaptação, hipótese em qi1e seráobrigatória a realização de avaliações periódicas 

Mural do F MG ·· ·· ·· < 1 

D.?LJ~;;;J.J../,Ar:;:s,p~~ça João ·Acacinho, 11.º()1.,.. Cetüro-- Guaçúi-ES~. CEP ~9560-0QO• ... • l. 1-7cr 
\ .... ·... . t ,r..: 
""_,{ ( . 
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para verificação d.a. continuidade das coridíções que ensejaram a concessão da 
aposentadoria. 

Art 19-B. O servidor público titular de cargo efetivo podêrá ser readaptado para 
exercício de cargo cujas atribuições e responsabifüiad~s sejam compatíveis com a 

limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental; enquanto 
permanecer nestacondição, desde. que possuaa· habifüaçãÔ.e o níve1·.de escolaridade 
exigidos para o. cargo . .de destinô;. mantida a renumeração do. cargo de origem. 

Art .. 21. OFAPS ---Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores da Prefeitura 
Municipal de Guaçuí.,E~~ dos servidores titulares de carg<>s efetivos terá catáter 
contributivo e solidro:fo, mediante contríbuição do. Município deGu~çuí, da Câmara 
Municipal de Guaçuí, das At1tarquias e Fundações (to 1'4tmfoípio, de servidores 
ativos, de aposentados e ele pensionistas, observl:l<lôs êritériÔs 4ue preservem º 
equilíbrio financeiro e atuarial.· 

1-pa.ra os segutad()s obrigatórios: 14%(quatorze por cento), calculados sobre o total 
de seus vencimentos.mertsais, .. registrndos· .• na·ro1.ha.de •. pagame11to e contracheque, . 
com a denominação de "Previdência MlmicipaF', percenmaLestal,elecido no art.11 
da Emenda Constitüciona}nº 103/2019. 

UI - enquanto l1ouver deficit atuarial a anqu()ta de confribuição.previdenciáría dos 
servidores aposentados e dQs pensioni~tas será de 14% (quatorze por cento) ao mês, 
incidentes sobre• a Parcelados•. bet1eficios .que .• supere q ..• umfre • 111áximo. estabelecido 
para os benefícios do Regime: Geral de Previdência Soda!. 

Art. 2n •. Ficam revogados as. alíneas "b" dos incisos J ç U do a.rt.11Lei Municipal nº 

2.927/2001. 

Art. 3!!. Os demais dispÜshivos da Lei Múnicipal n2 2.927/2001 permanecem 

inalterados. 
Pub1icad c'·l-

Mural do F . . . . . .· . . . . ... . ... . . e 'I ·. n~ ~~~~1iEt;ç~,a-J_o_M--A~<7ca~c7in7h,~0~~n~2~Ó~.1--~C~e7n~tr-o~.~~G~µ~a~~~í--~E~,s~--.•··tctEnP~2~95~6üo~~ovo~o~···~·.\i,r,_-_)·.t,~s 

' ff'(::. 
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. . . . .. ·. , 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI 

Est;:,.clo: do Espírito Santo .• 
Art. 4°, As alíquotas· .. de.contribuições.majôradas•.por estaLei,serão· exigidas a partir do 

primeiro dia do mês subsequente aos 90. (noventa} dias• da data da public11ção desta Lei. . 
. .. 

Art. 5!!. Esta Lei• entrará·e111 Vigor na data de .sua publicação; 

Guaçuí - ES, 04 dema:rço de2020; 

Publica 
Mural do~ 

dl_,~q._.!;JP~. 

. .. . . 

.&r-r~\vvv<lAr~) 
AILTON.DA SILVA FERNANDES 

·. Prqcµra<lor Geral do lVlunicípio 
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LEI N.º 4.341, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020 

de uza 
ente Administrativo 

Financeiro e Cont6bll 
Matricula: 014864 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
SUSPENSÃO DE PAGAMENTOS 
DEVIDOS PELO MUNICÍPIO COM SEU 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL RPPS, GERIDO PELO 
FAPS/PMG FUNDO DE 
APOSENTADORIA E PENSÃO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE ACORDO COM A LEI 
COMPLEMENTAR Nº 173/2020 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ela SANCIONA a 
seguinte Lei: 

Art. 1 º. Fica autorizada a suspensão do pagamento das prestações inerentes aos 
Termos de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários nºs. 2161/2017, 
1405/2018, 0623/2018 e 0955/2019 firmados até 28 de maio de 2020, com base nos artigos 
5° e 5°-A da Portaria MPS nº 402, de 10 de dezembro de 2008, com vencimento entre 1 ° de 
março e 31 de dezembro de 2020, devidos pelo Município com seu Regime Próprio de 
Previdência Social - RPPS, gerido pelo F APS/PMG - Fundo de Aposentadoria e Pensão dos 
Servidores Públicos do Município. 

Art. 2°. Fica também autorizada a suspensão do pagamento das contribuições 
patronais previstas no plano de custeio do RPPS, de que trata o artigo 47 da Portaria MF nº 
464, de 19 de novembro de 2018, instituídas por meio de aportes estabelecidos em planos de 
amortização de déficit atuarial do RPPS. 

Art. 3°. Fica desde já autorizado o parcelamento dos débitos do Município de 
Guaçuí com seu RPPS, gerido pelo FAPS/PMG, referente aos recursos que deixaram de ser 
recolhidos, a ser formalizado até o dia 31 de janeiro de 2021 . 

§ 1 º. Para apuração do montante devido os valores originais serão atualizados 
pelo IPCA/IBGE, acrescido de juros simples de 0,5% (meio por cento) ao mês, acumulados 
desde a data de vencimento até a data de assinatura do termo de acordo de parcelamento 
com dispensa da multa. 

§ 2°. As parcelas vincendas serão atualizadas pelo IPCA/IBGE, acrescidas de 
juros simples de 0,5% (meio por cento) ao mês, acumulados desde a data de consolidação 
do montante devido no termo de acordo de parcelamento até o mês do pagamento. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ 
Estado do Espírito Santo 

§ 3°. As parcelas vencidas serão atualizadas mensalmente pelo IPCA/IBGE, 
acrescidas de juros simples de 0,5% (meio por cento) ao mês, acumulados desde a data de 
vencimento da parcela até o mês do efetivo pagamento. 

Art.4°. Fica autorizada a vinculação do Fundo de Participação dos Municípios
FPM, como garantia das prestações acordadas no termo de parcelamento. 

Art. 5°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Publicado no 
Mural do FAPSPMG _/JLJ 't) , 

e dmlnlatratlvo 
· ,,1gncelro e Contábil 
Matricula: 014864 

Guaçuí-ES, 28 de se mbro de 2020. 

VERALÚ 

Secretária 
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LElNº 4.351 DE 24 DE NO . EMBRO DE 2020 
Autoriza Abertura de Crédito 
Adicional suplementar o orçamento 
financeiro do exercício de 2020. 

A Prefeita Municipal de Guaçuí~ Estado do Espírito Santo, o uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal APROVOU e ela SANCIONA as guinte Lei: 

950.000,00 ! 
! 
' 280.000,00 i 

Art. 3º . Esta Lei entrará em vígor na data de sua publicação 

~ \ s-? Guaçuí - ES~ 24 de novembro de 2020 . . 
l . \ 1· . . 
J ,. \ . . . . ~ · v~ e:r~e.nn~tf/ a d~ enefír.ios 
1 1 . · ~ · 

Verà. L-8çia iosta I Ailt n da Sílva Fernandes : 
1 
O 1 &._ ; 

Caio~~ . . ro:::::.::'?r.:::t:
0 

Secretário Municipal de Planejamento ecretária M~:.f de Finanças 

Praça João Acncinho, 01 - CEP 29560-000 -Tel: (028) 3553-1493 - Guaçuí -ES 
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